
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Oficio n° 271/2026­CMJ

A Sua Senhoria, o Senhor

GABRIEL BELÉM

Vereador na Câmara Municipal de Jacarei

Senhor Vereador,

Jacareí, 5 de maio de 2026.

Em   atenção  aos   Pedidos  de   lnformações   n°s  40/2026   e  41/2026,

aprovados    pelo    Egrégio    Plenário   desta    Casa   de    Leis,    venho   encaminhar   as

informações e documentos solicitados, nos seguintes termos:

1.  Pedido de lnformações n° 40/2026:  no que se refere aos itens  1  e

2   do   referido   pedido,    informo   que   seguem   anexos   os   documentos   impressos

encaminhados pelo Setor de Transportes desta Casa.

2. Pedjdo de lnformações n° 41/2026:

�      ltem    1:    segue    anexo    relatório    impresso    correspondente    às

informações solicitadas;

�      ltem  2:  seguem  anexos  os  documentos  em  formato  digital,  nos

termos requeridos.

Destacamos   que  foi   observada   a   devida  anonimização  dos  dados

pessoais dos denunciantes,  em  conformidade com  a  Lei  Geral de  Proteção de  Dados

(LGPD).

�      Em atençãoaos itens 3, 4, 5 e 5.1,  registroque as informações e

arquivos relativos aos itens 1  e 2 foram disponibilizados preservando­se, o tanto quanto

possível, a integridade dos conteúdos, datas,  horários e demais elementos necessários
à adequada análise, conforme requerido.

Sem mais para o momento, subscrevo.

Atenciosamente,

­= _­

^              ,­f<c,J_a­f

PAULO kut S­ANTOS
"­­'|Pauliflho do Esporte)

' Presidente
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Controladoria lnterna e Ouvidoria

Excelentíssjmo Senhor

PAULO LUIS SANTOS

Presidente da Câmara

ASSUNTO:  PEDIDO DE INFORMAÇÕES N° 41/2026

Visando atender ao  Pedido de  lnformações apresentado  pelo Vereador

Gabriel    Belém,    venho,    primeiramente,    registrar   que    esse    servidor   foi    nomeado

recentemente  no  cargo de  Controlador  lnterno e  Ouvidor,  a  partir de 02/03/2026,  e que

não teve acesso ao  histórico das contas de e­mail  utilizadas  nesta controladoria  interna

antes da  nomeação,  haja vista que o Depariamento de Tl  não conseguiu apresentar os

arquivos   de   backup   (extensão   .pst)   das   contas   controleinterno@_iacarei.sp.leg.br   e

ouvidoria.camara@iacarei.sp.lea.br,  tomando prejudicado o atendimento aos itens  1  e 4,

confome justificativa do departamento (cópia anexa).

De  qualquer  foma,   considerando  o  despacho  de  Vossa   Excelência,

subsidiado no Parecer N° 096­3.2026/SAJ/RRV da Secretaria de Assuntos Jurídicos desta

Casa Legislativa, ambos datado de 14/04/2026, o Pedido de lnfomações será respondido

atendendo  às  disposições  do  item  5  do  próprio  documento,  seguindo  as  orientações

contidas  no  despacho  dessa  Presidência,  quais  sejam:  a)  trazer  informações  de forma

geral, com fomecimento de dados estatísticos e informações consolidadas, resguardando­

se  quaisquer  elementos   que   possam   identificar  denunciantes  ou  terceiros;   e   b)   as

denúncias  poderão  ser  disponibilizadas  de  foma  resumida,  devendo  ser  preservado  o

sigilo  necessário à  proteção da  identidade dos envolvidos  e  à  integridade  de  eventuais

investigações em curso".

Pois bem.

No  período  de  1°  de janeiro  de  2025  até  o  dia  s  de  abril  de  2026,  a

Ouvidoria       do       Poder       Legjslativo       Munjcipal       recebeu,       através       do       e­mail

ouvidoria.camara@iacarei.sp.lea.br,    as    seguintes    manifestações    relacionadas    à

atuação de seus membros:
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1.       Tipo de Manifestação:  Denúncia

Denunciado: Vereador Juex Almeida

Recebida em 11/04/2025

Teor da manifestacão: No dia 4 de abril o vereador afimou em entrevista ao podcast

podcastano que atua de maneira ilegal e contrária ao código de ética da Câmara de

Jacareí   ao   realizar  trabalho   policial,   inclusive   utilizando   dos   recursos  da   Casa

Legislativa.   Indica   que   atuou   em   suposto   crime   de   roubo   nas   imediações   da

prefeitura,  onde  utilizou  o  veículo  do  gabinete  para  se  deslocar  ao  bairro  Campo

Grande,  tendo abordado e agredido o suspeito,  o que pode ter sido gravado  pelas

câmeras da prefeitura que ficam em frente do local. Em outra ocasião, foi até o viveiro

municipal para realizar investigação sobre um possível homicídio que ali acontecera,

também  utilizando o veículo oficial.  Em ambos os casos gravou e divulgou em suas

redes sociais diversos vídeos para se autopromover narrando as ações ilegais, onde

usurpa a função de polícia e fere o código de ética e conduta da Câmara,  inclusive

com apoio de seus assessores que o acompanharam  nestes eventos.  0 vereador

também  teria   utilizado  o  veículo  da  câmara   para  fins  pariiculares,   sendo  este

conduzido e pernoitado em sua residência.

_Manifestação    da    Câmara:    Entendeu    não    estarem    presentes    os    requisitos

necessários  mínimos  para  a  abertura de  processo  para  apuração de falta ética,  e

que os elementos apresentados não caracterizaram ilegalidade nos atos praticados

pelo vereador, tampouco qualquer ofensa à ética parlamentar, cujas infrações estão

discriminadas no artigo 8° da Resolução n° 626/2001. Ponderou que o Código Penal,

em  seu  artigo  301,  dispõe que "qualquer do povo poderá e as autoridades policiais

deverão  prender quem  quer que  seja  encontrado em flagrante delito",  pelo que,  a

princípio,  não  existe  impedimento  para  que  um  parlamentar  realize  uma  prisão,  e

que o mesmo vale  para  a  investigação de  um fato,  que  não é proibida a  ninguém.

Ressaltou  que o  parlamentar deve  manter o decoro e tomar as devidas cautelas,

principalmente quando estiver utilizando veículo do Poder Legislativo, e que evite ao

máximo situações que possam colocar pessoas ou o patrimônio público em risco.
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11.       Tipo de Manifestação: Manifestação

Denunciado: Vereador Marcelo Dantas

Recebida em 05/06/2025

Teor da manffestação: Relata que compareceu presencialmente à Câmara Municipal

no   dia    05/06/2025,    às    10h,    buscando    infomações    públicas   como    ofícios,

requerimentos,  indicações e projetos apresentados pelo Vereador Marcelo  Dantas,

bem  como  status de  andamento  de tais  proposições,  sendo  recebido  pelo  próprio

vereador e  seu  assessor,  e que durante  sua  exposição  educada e fundamentada

sobre o motivo da visita foi  interrompido diversas vezes com  alegações infundadas

de coação e com tentativas explícitas de intimidação.  0 assessor e o vereador, em

conjunto,    iniciaram   gravação   sem   o   consentimento   e   tentaram   entregar   um

documento que chamaram de "intimação", o qual se recusou a assinar por considerar

desvio de finalidade e tentativa  de  constrangimento.  Ainda  recebeu  acusações de

motivação política, sugerindo estar a mando de outro vereador Walmir), o que nega

veementemente,   ressaltando   que   estava   presente   como   cidadão   fiscalizador,

exercendo seu direito legal. A assessoria do vereador confessou ter utilizado dados

que tentavam  obter via fomulário  irregular (nome  completo,  CPF,  título  de  eleitor,

dados de redes sociais, filiação etc.) com o objetivo de investigar a vida pessoal por

redes sociais, o que constitui fragrante violação da  LGPD.

Manifestacão  da  Câmara:   Infomou  que  a  forma  de  obtenção  de  infomações

públicas  pelos  cidadãos  está  estabelecida  na  Câmara  Municipal  de  Jacareí  pela

Resolução n° 681/2012, que dispõe que os pedidos de infomações devem ser feitos

por meio eletrônico ou físico, com prazos de resposta e critérios de formulação. Que

a  própria  denúncia   narra,   portanto,   uma  situação  potencja]mente  irregular,   pois

depreende­se  que  o  cidadão  foi  ao  gabinete  do  Vereador  exigir  informações  que

deveriam  ser solicitadas  pelos canais  competentes.  Quanto  à  eventual  captura  de

imagens  não  autorizadas,  salientou  que  a  Câmara  Municipal  de  Jacareí  não  tem

qualquer  responsabilidade  sobre  o  ato,  sendo  este,  caso  tenha  ocorrido,  de  total

implicação  do Vereador denuncjado.  0  mesmo  em  relação  à  suposta  colheita  de

dados pessoais. Assim,  não há como se apurar violação à LGPD,  bem como não é
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possível  proibir  que  um  Vereador  faça  algo.  0  Presidente  da  Câmara  dirige  os

trabalhos do  Parlamento  Municipal,  mas não tem  atribuição de  ingerência sobre os

atos dos Vereadores.  Pelos elementos apresentados não se vislumbrou  ilegalidade

nos atos praticados pelo Vereador, tampouco qualquer ofensa à ética parlamentar.

Que cabe o registro da ocorrência nos arquivos da Câmara Municipal, mas que não

existem  elementos  para  apuração  de  violação  à  LGPD.  Por  fim,  informou  que  a

Câmara Municipal disponibiliza em seu "site" um canal de acesso à informação para

publicidade de dados à população.

111.       Tipo de Manifestação:  Denúncia (anônima)

Denunciado: Vereador Gabriel Belém

Recebida em 27/08/2025

Teor   da   denúncia:   Suposto   uso   indevido   de   recursos   públicos,   notadamente

transporte e  outros,  pelo Vereador Gabriel  Belém,  por ocasião de  pariicipação  em

evento  do  Pariido  PSB,  realizado  na  cidade  de  Pindamonhangaba  no  dia  02  de

agosto  de  2025.   Denúncia   anônima   recebida   através  de   conta  de  e­mail   não

rastreável,    hospedada    no   serviço   Atomic   Mail    (atomicmail.io),    com    imagens

anexadas que comprovam a presença do vereador.

Manifestação   da   Câmara:   Encaminhado   para   a   Comissão   de   Etica   e   Decoro

Parlamentar ­Processo CEDP N° 001/2025, protocolado em 27/08/2025. Situação:

Encerrado   o   processo,   o   Relatório   Final   da   CEDP   opinou   pela   aplicação   da

penalidade de suspensão do exercício do mandato parlamentar pelo período de uma

sessão  ordinária  da  Câmara   Municipal,   tendo  sido   levado   para  julgamento  em

Plenário na Sessão Ordinária do dia 08/04/2026 e aprovado com 10 votos favoráveis,

2  contrários  e  1  ausência.  Foi  expedido  o  Termo  de  Suspensão  do  Exercício  do

Mandato Parlamentar pelo período de uma Sessão Ordinária, sem remuneração, por

violação ao  inciso Xll  do arl:.  8° e aos incisos V, Vl  e Vlll  do art. 4°, todos do Código

de  Ética  e  Decoro  Parlamentar  da  Câmara  Municipal  de  Jacareí.  A  suspensão

deveria  ser cumprida  na  11a  Sessão  Ordinária,  a  ser realizada  no  dia  15/04/2026,

Praça dos Três Poderes,  74 ­Centro ­Jacareí / SP ­CEP:  12327­901  ­Tel.:  (12)3955­2200 ­www.jacarei.sp.leg.br
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todavia  a  aplicação  da  penalidade foj  suspensa  por decisão judicial  (Despacho  n°

2083770­46.2026.8.26.0000, datado de 14/04/2026). Ação judicial em andamento.

lv.      Tjpo de Manifestação: Denúncia (anônjma)

Denunciado: Vereador Marcelo Dantas

Recebida em 24/11/2025

Teor da denúncia: Suposto uso de veículo oficial pelo Gabinete do Vereador Marcelo

Dantas para a realização de atividades de cunho pariicular, notadamente de caráter

comercial.  Denúncia  anônima  recebida  através  de  conta  de  e­mail  não  rastreável,

hospedada   no   serviço   Atomic   Mail   (atomicmail.io),   no   qual   é   apontada   uma

irregularidade  no  uso  do  patrimônio  público  ocorrida  no  dia  24/07/2025,  quando  o

veículo oficial de placas  ERA­6636 foi  utilizado pelo chefe de gabinete do vereador

Marcelo Dantas para dar suporte à produção de vídeos para a página "Jacareí TV".

0  GPS  do  veículo  comprova  sua  parada  nos  locais  de  filmagem  (com  na  Av.  do

Migrantes), confirmando que o carro serviu a um projeto privado e comercial, e não

ao trabalho legislativo,  conduta que viola diretamente as normas da Casa:  Poriaria

n° 46/2025  (art.  4°),  que determina que veículos oficiais são para  uso exclusivo de

atividades  legislativas,  vedando  uso  para  interesses  particulares;  Código  de  Ética

(Res.  626/2001,  Art.  8°,  Xll),  que classifica como  infração ética  utilizar recursos  ou

equipamentos  públicos  para fins  pessoais.  0  dinheiro  público  não  pode  custear a

produção de conteúdo para marcas pessoais. Pede que verifiquem o trajeto do GPS

em  comparação  com  as  postagens  da  página  citada  e  tomem  as  providências

cabíveis.

±4anjf.estação da  Câmar± 0 fato  relatado  na  denúncia já  havia sido  noticiado  pelo

Jornal   Diário   de   Jacareí   e   que,   oportunamente,   chegou   ao   conhecimento   da

Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, tendo sido instaurado o Processo CEDP

N° 002/2025,  protocolado em 05/12/2025.  Situação:  EM ANDAMENTO.

Praça dos Três Poderes, 74 ­Centro ­Jacareí / SP ­CEP:  12327­901  ­Tel.:
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Tipo de Manifestação: Denúncia

Denunciado: Vereador Marcelo Dantas

Recebida em 06/03/2026

Teor  da Denúncia: Munícipe   registrou   na  Ouvidoria  do   MPSP  que   na  data  de

03/03/2026,   por  volta  das  21h,  esteve  na  UPA  Dr.  Thelmo,  onde  presenciou  a

entrada e permanência do Vereador Marcelo Dantas em áreas internas da unidade

de saúde,  não se limitando à recepção, mas também acessando sala de espera de

atendimento  médico  e  área  além  das  portas  destinadas  à  medicação,  0  referido

vereador  circulava   pelo   local  abordando  pacientes  e  promovendo  sua   imagem

pessoal,  inclusive  realizando  exposição  pública  de  sua  presença  na  unidade.  Tal

conduta   gerou   constrangimento  e   incômodo   a   mim   e   a   outros   pacientes   que

aguardavam atendimento médico. Ao ser questionado, o vereador afirmou frequentar

a  unidade  com  habitualidade.  Médicos de  plantão  informaram  que ele  não  poderia

acessar  determinadas   áreas,   porém   relataram   que   o   diretor  da   unidade  teria

autorizado  sua  entrada.  Segundo  relatos  no  local,  essa  prática  ocorre  de  forma

recorrente,  inclusive  com  distribuição  de  cariões  e  abordagem  direta  a  pacientes.

Ressalta  que  a  unidade  em  questão  presta  serviço  público  de  saúde,  devendo

resguardar    a    privacidade,    dignidade    e    segurança    sanitária    dos    pacientes,

especialmente em ambiente de urgência e pronto atendimento. 0 que deseja do MP:

apuração acerca de possivel violação ao princípio da moralidade administrativa (art.

37 da Constituição Federal), desvio de finalidade no uso de espaço público, eventual

improbidade administrativa,  possível comprometimento da segurança e da ética no

ambiente hospitalar. Anexou fotos.

BÊ§posta da  Câma_r_a= lnformou  que a função fiscalizadora do Vereador implica em

analisar as ações e os serviços promovidos pelo Poder Executivo, além de controlar

a  aplicação  dos  serviços  públicos  e  eventualmente  apurar  irregularidades.   Já  a

função   de   representação  tem   como   cerne   a   intermediação   de   demandas  da

população junto ao Executivo,  a defesa dos interesses da comunidade e a garantia

dos direitos e necessidades locais. Considerando tais premissas, não se vislumbrou

nos fatos narrados nenhuma conduta perpetrada pelo Vereador,  na data apontada,

Praça dos Três Poderes, 74 ­Centro ­Jacarei / SP ­CEP: 12327­901  ­Tel.:  (12) 3955­2200 ­www.jacarei.sp.leg.br
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como irregular ou  jlegal.  Que o  Edil  praticava,  na oportunidade,  fiscalização Í.n /oco

da  prestação  dos  serviços  públicos  de  saúde  na  UPA  Dr.  Thelmo,  ao  tempo  que

estava à disposição dos munícipes lá presentes, o que implica no exercício da função

de representação da comunidade. A própria denunciante fez constar que o Vereador

estaria   transitando   na   unidade   de   saúde   com   permissão   do   Diretor,   o   que

descaracteriza   as   alegações   de   desvio   de   finalidade   do   bem   público   e   de

comprometimento da segurança e ética do ambiente hospitalar. Também foi possível

constatar  nas  fotos  anexadas  pela  denunciante  que  alguns  munícipes  interagem

amistosamente   com   o   Edil,   o   que   demonstra   que   nem   todos   se   sentiram

constrangidos  com  sua  presença.  Não  há  na  narração  dos  fatos  a  alegação  de

qualquer ato doloso que configure improbidade administrativa, e a simples presença

do  Vereador,   no  exercício  de   suas   prerrogativas,   não   caracteriza   violação   de

moralidade   administrativa.   Não   é   cabível   acatar  denúncia   feita   com   base   em

elementos tão subjetivos, e que da mesma forma que a denunciante possa ter ficado

constrangida  com  a  presença  do  Vereador  no  local,  outros  munícipes  podem  ter

aprovado a atuação do parlamentar. Pelo exposto, não existem fundamentos fáticos

ou jurídicos que consubstanciam a abertura de procedimento para averiguação da

conduta do Vereador em razão da sua presença na UPA Dr. Thelmo naquele dia.

Encaminho,   anexo,   cópia   dos   processos  acima   identfficados,   exceto

aqueles relacionados ao Vereador Gabriel Belém (item 111), o qual pode ser acessado, na

íntegra,  na  pasta  compariilhada  da  Secretaria  Legislativa  na  rede  interna  da  Câmara:

\Secretaria  Legi§lativa\Comissões  Pemanentes\CEDP  ­  Comissão  de  Ética  e  DecorQ

Parlamentar, e ao Vereador Marcelo Dantas (item lv), que ainda está em andamento.

Demais   registros   de   manifestações   recebidas   são   relacionadas   às

demandas  vinculadas  a  ações  do  Poder  Executivo  e,  quando  assim  deliberado  pela

Presidência, foram encaminhadas para a Ouvidoria Geral da Prefeitura.
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Cód.  04.00.03.19  .1C  .  P

PEDIDO DE INFORMAÇÕES N° 41/2026

Assunto:       Requer informações,  acesso e cópias  integrais de e­mails,  backups e denúncias  recebidos

pela Ouvidoria do Legislativo e encaminhados às Comissões Pemanentes.

CONSIDERANDO   que   é   dever   do   vereador   fiscalizar   os   atos   da

Administração  Pública,  zelando pela correta aplicação dos  recursos e pelo cumprimento

dos  princípios  constitucionais,   bem  como  exercer  suas  prerrogativas  de  fiscalização

interna  e  controle  dos  atos  administrativos  desta  Casa  de  Leis,  garantidas  pelo  livre

acesso a documentos estipulado no artigo 13 do Regimento lnterno; e

CONSIDERANDO    a    necessidade    de    verificação    da    isonomia    no

tratamento  das  demandas  e  denúncias  encaminhadas  a  este  Poder  Legislativo  pela

pOpulação,

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido e aprovado pelo  Egrégio Plenário,  cumpridas as formalidades  regimentais e com

fulcro  no artigo  113 do  Regimento  lnterno,  seja  respondido  pela  Presidência  da  Casa  o

seguinte Pedido de lnformações:

1.     Requer­se  o  fornecimento  de  cópia  integral,  em  formato  digital,  de

todos  os e­mails  recebidos e enviados pela  Ouvjdoria do  Legislativo

no período de 1° de janeiro de 2025 até a presente data.

2.    Requer­se o fornecimento de cópia integral de todas as denúncias e

expedientes  encaminhados  às  Comissões  Permanentes  no  mesmo

período supracitado.

3.    Requer­se  o  acesso  e  a  cópia  dos   respectivos  arquivos  anexos

(mídias,    fotos,    documentos    em    PDF,    planilhas,    entre    outros)

vinculados a todas as comunicações solicitadas nos itens 1  e 2.

4.    Para fins de garantia da integridade probatória,  caso existam e­mai]s

que    tenham    sido    apagados    (enviados    à    lixeira    ou    excluídos

permanentemente   da   interface   do   usuário)   na   referida   conta   da

Ouvidoria  durante  o  período  solicitado,   requer­se  a  ex{ração  e  o

fornecimento do histórico integral do servidor (backup/logs) pelo Setor

de  Tecnologia   da   lnformação   (Tl)   da   Câmara,   restabelecendo  e

garantindo   o   acesso   ao   conteúdo   original   dessas   mensagens

excluídas.
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Pedido de lnformacões n° 41/2026 ­Vereador Gabriel Belém ­fls. 2/2

5.    A fim de sanar eventuais entraves burocráticos e garantir a celeridade

que o processo exige, caso esta Presidência entenda ser estritamente

imperativa a proteção da identidade dos cidadãos remetentes, admito,

de  forma  subsidiária,  que  os  documentos  sejam  fornecidos  com  a

anonimização  restrita  aos  dados  pessoais  (nome  e  endereço  de  e­

mail pessoal) dos denunciantes.

5.1.   Ressalta­se   que   o   conteúdo  das   mensagens,   as  datas,   os

horários  de  envio/recebimento  e  a  integralidade  dos  anexos

devem  ser  rigorosamente  preservados,  por  serem  elementos

essenciais à defesa técnica e à fiscalização.

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos.

Sala das Sessões, 8 de abril de 2026

GABRIEL BELÉM
Vereador ­ PSB
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Ouvidoria da Câmara Munici al de Jacareí

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

Prioridade:

Controle:

Ouvidoria  da Câmara  Municipal  de Jacareí  <ouvidoria.camara@jacarei.sp.leg.br>

segunda­feira,13  de abril  de 202616:32
'Administração'

'presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br'

Pedido de lnformações n° 41/2026 ­Ver. Gabriel  Belém

Pedido de  lnformações 41 ­2026.pdf

Alta

Destinatário

'Administração'

Ler

Lida:  14/04/2026 08:20

'presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br'   Lida:  15/04/202614:52

Gleice, boa tarde.

Encaminho o  Pedido de  lnformações n9 41/2026, de 08/04/2026,  no qual  o vereador Gabriel  Belém  requer o  histórico

dos e­mails recebidos e enviados pela Ouvidoría no período de 19 de janeiro de 2025 até 08/04/2026, e solicito o auxílio

do Departamento de Tl para a geração dos respectivos arquivos, considerando os detalhamentos apontados no referido

documento.

Esclareço que, em razão da minha recente nomeação no cargo, não disponho desse histórico, mas apenas as mensagens

registradas a partir de 06/02/2026 (as quais constavam como ``não lidas" na conta ouvidoria.camara@iacarei.sp.leg.br).

Conforme informado pela Secretaria  Legislativa, o prazo  para  que a  Presidência  responda  ao  Pedido de  lnformações é

de 15 dias, contados da data da aprovação do Pedido em Plenário.

Desde j.á agradeço e permaneço à disposição.

Atenciosamente,

Anderson Vieira Bastos
Controlador lntemo e Ouvidor
Cãmara  Municipal de Jacaíei'

wvnr/.iacarej.sD.leci.br/ouvidoria



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP

PALÁCIO DA LIBERDADE

Jacareí  14 de abril de 2026.

Sr Secretário de Assuntos Jurídicos

Encaminho o  Pedido de  lnformações  n° 41/2026,  de autoria  do Vereador Gabriel

Belém,   para  análise  e  emissão  de  parecer  quanto  à  possibilidade  jurídica  de

atendimento do quanto solicitado.

Na  oportunidade,  solicita­se  especial  atenção  às  disposições  da  Lei  Geral  de

Proteção de Dados Pessoais (Lei  n°  13.709/2018),  notadamente no que se refere

à   proteção   de   dados   pessoais   e   sensíveis   eventualmente   constantes   das

comunicações  requeridas,  bem  como  à  observância  dos  princípios da finalidade,

necessidade e segurança da informação.

Ressalte­se,  ainda,  a  necessidade de avaliação acerca  da  eventual  limitação  do

acesso a conteúdo que envolvam  comunicações de  natureza  privada,  denúncias

e dados de terceiros,  inclusive quanto à suficiência de eventual anonimização das

informações.

Por fim,  requer­se manifestação quanto à possibilidade de atendimento integral ou

parcial   do   pedido,   indicando,   se   for   o   caso,   as   cautelas   e   condicionantes
necessárias para sua viabilização.

Após, voltar­nos para as devidas providências,  devendo atentar­se ao prazo legal

de atendimento.

Respeitosamente,

Praça   dos  Três   Poderes,   74  ­CEP:   12.327­901   Tel.   3955­2200
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PARECER N°        096­3.2026/SAJ/RRV

Objeto:                                    Solicitação  de análisejurídica.

Assunto:                                 Possibilídade de atendimento de solicitação do vereador Gabriel  Belém.

Autornnteressado:          Sra.  Gleice  Erba ­Secretária  Diretora Administrativa

E:mem+Íi.                                Pedido de informação ref. à ouvidor.ia da cMJ, formu/ado pelo vereador Gabriel Be/ém.

Alcance  das  informações.  Atendimento  da  solicitação,  com  estríta  observância  das

normas de proteção à privacídade e à proteção de dados. Tema 832 STF.

RELATÓRIO

Trata­se de solicitação de análisej.urídica  referente ao  pedido formulado

pelo Vereador Gabriel  Belém, quanto ao acesso às informações da Ouvidoria desta Casa de  Leis.

2.                                                       Indaga­se  a  possibilidade  ou  não  de  atendimento  da  solicitação,  tendo

em vista a  Lei de Proteção de Dados ­É£ELD­Lei  Federal  n°  13. 703/2018.

3.                                                            É  o  necessário.

FUNDAMENTAÇÃOJURÍDICA

A  solicitação  do  Vereador  é  legítima  e  se  encontra  imersa  na  atividade

típica do  legislativo de fiscalização.

5.                                                        Entretanto,  há  limites  na  legislação em  relação  à  privacidade e  proteção

de dados.

A  solicitação  parlamentar  poderá  ser  atendida,  c/€sc/e que,  seja  geral  e

não  ofenda  a  privacidade  e  o  anonimato  dos  denunciantes,  podendo  a  informação  conter  dados

gerais e estatísticos, como,  por exemplo, relatórios mensais, número total de manifestações, tipos de

denúncias, áreas mais reclamadas e andamento das apurações.

EE
]acarei.sp.leg.br

Palácio da  Liberdade

Praça dos Três  Poderes,  74, Centro, Jacareí ­SP

wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200
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Além  disso,  o  Vereador  poderá  ter  acesso  às  informações  de  interesse

público,  como denúncias que envolvam  uso de  recursos  públicos,  contratos,  obras ou  prestação de

serviços.   Em   relação  as  denúncias,   seu  conteúdo  deverá  ser  resumido  e  o  acesso   não   poderá

prejudicar as investigações/tramitação processual.

8.                                                         Por  mais,  o  Supremo  Tribunal  Federal  ­STF,  no  RE  865401,  apreciou  o

Tema  832  de  Repercussão  Geral,  por  unanimidade  e  nos  termos  do  voto  do  Ministro  Dias  Toffoli

(Relator),  deu  provimento  ao  recurso  e  fixou  a  seguinte  tese:   "0 pan4amepfiar  ma  ciowdjçião  de

cídadão,  pode  exercer  plenamente  seu  direito  fundamental  de  acesso  a  informações  de

interesse pessoal  ou  coletivo,  nos termos  do  art.  5°,  inciso XXXIII,  da  CF  e  das  normas  de

reaência desse direito'`.

CONCLUSÃO

Por   todo   o   exposto,   entendemos,   salvo   melhor  _iuízo,   que   a

informação  deverá  ser  concedida  de  forma  a  preservar  a  privacidade  e  os  dados  dos

denunciantes, com estrita observância da Constituição Federal e da LGPD, e demais normas de

proteção de dados.

10.

11.

fiE
jacarei.sp.[eg.br

Este paiecer é opinativo e não vinculante.

A Secretaria Administrativa,  para  prosseguimento.

Jacareí,14 de abril  de 2026

RENATA%
CONSULTORJURÍDICO­

VIEIRA
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Jacareí 14 de abril de 2026.

Pedido de informações n° 41/2026

Vistos.

Trata­se  do  Pedido  de  lnformações  n°  41/2026,  de  autoria  do  Vereador  Gabriel

Belem,  por meio do qual  requer acesso e  cópias  integrais de e­mails,  backups e

denúncias     recebidas     pela     Ouvidoria     desta     Casa,     bem     como     aquelas

encaminhadas às Comissões Permanentes.

Conforme   Parecer  Jurídico   n°  096­3.2026/SAJ/RRV,   a  solicitação  encontra­se

inserida   no   âmbito   da   atividade   fiscalizatória   do   Poder   Legislativo,    sendo,

porianto,  legítima.  Contudo,  há de se observar os limites impostos pela legislação
vigente, especialmente no que tange à proteção de dados pessoais, à privacidade

e ao resguardo do anonimato dos denunciantes.

Nesse sentido,  o parecer orienta que o atendimento ao pedido deverá ocorrer de

forma geral,  com fornecimento de dados estatísticos e informações consolidadas,

resguardando­se  quaisquer  elementos  que  possam  identificar  denunciantes  ou

terceiros.   Ademais,   admite­se   o   acesso   a   informações   de   interesse   público,

notadamente aquelas relacionadas ao uso de recursos públicos,  contratos,  obras

e prestação de serviços.

Quanto  às  denúncias,  estas  poderão  ser  disponibilizadas  de  forma  resumida,

devendo   ser   preservado   o   sigilo   necessário   à   proteção   da   identidade   dos

envolvidos e à integridade de eventuais investigações em curso.

Diante do exposto, encaminho os autos ao Controlador lnterno para que adote as

providências   necessárias   ao   atendimento  do   referido   pedido,   nos  termos  do

parecer jurídico,  observando  rigorosamente  as  cautelas  relativas  à  proteção  de
dados pessoais, à privacidade e ao interesse público.

Atenciosamente,

.,r.`­­,_:j,­í::.
PAULO;Lul

(

Pres

=ii=iii=

idente

+

Praça   dos  Três   Poderes,  74  ­CEP:   12.327­901  Tel.   3955­2200



Ouvidoria da Câmara Munici al de Jacareí

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

lvanildo José  Deodato  < ivanildo.deodato@jacarei.sp.leg.br>

segunda­feira,  27 de abril  de 202610:15
'Ouvidoria  da  Câmara  Municipal de Jacareí'

'TI  CMJ';  'Administração CMJ'

Res:  RES:  Pedido de  lnformações  n° 41/2026  ­Ver. Gabriel  Belém

Hi.stórico_Supor{e_Emails  ­Ticket_ 67223.pdf;  logs_controleinterno  (1).txt;

logs_ouvidoria_camara.txt

Bcm  dia, Anderson.

lnf®rmo  que  a  forma  de  armazenamento  aclcjtada  no  Dat.acenter que  nos fomece  ci  serviço  é o  tipo  r®tativ®,  deviti®  à

iimítação  de  espaçci  c!a  nossa  €,ont'Íatação.  ®ii  seja,  o haistó'raico  é  e%cluicic!  após  um  c!eterminado  'períodci.  Para  peJi.mit:!r

o  backup  dos  eúmaíls,  usamos  o  programa  ®utl®ok,  que  g­era  um  banco  de  dadc!s  com  todas  as  mensagens  enviacias  e

recebidas  que  o  usuário  pode  gerencíar e  consultar,  mesmo  sem  acesso  à  internet.  C9  históríco  d®s  emaiis  permanece

no mícro do usuário em um banco de dados em formato psE e que, geralmente, está comcígurado para apagar do servidcH~

as  mensagens  baixadas  após  um   período  mínímo cle  14 dias(padrã®  d® ®utlo®k).

0  ccmputacicH­do  usuárío  respcmsáve!  peio  Controle  !nterno  e  Ouvidoría  foi  substituiclo  recerrEemente  (janeiro)  e  o

backup dos  e~maíis  (ps)  foi transfericio e conf(.guracio corretamente.  Ent­retantc),  durante a  migração do  hisi­óric® de e­

mails  (banco  c!e  dados)  não  f®ram  reiatadc)s  problemas.  Aper"s  que  o  próprio  usuário  ha\yia  apagac!o  ®S  dados  do

ccmputac!or antig® ante5 de  retirarmos  para  o Setor de T.l,  onde ficou  armazenado já  sem cjs dados.

Após  vários  meses,  quanc!o  foi  solicitado  o  histórico,  devido  à  c)corrência,  verificou­se  que  c3  histórico  cje  e­mai!S  das

contas  soHcitadas   n®   mi€r®  atual  também   haviam   sido   rem®vid®s,   restando,   nã   ®casiã®  ®s   indicativos  de   err®   de

lc}calizaçã®  de arquivo  de e­mails  no  Outlook.

Executaram­se várias varreduras  n®s equipamerFE®s (antig® e  no\/o)  na tentativa  de  re€uperar os  aí'qui­v®s  ^pst  (e­mails)

sem   sucesso   devic!c!   à   prováve!   sobrescrita   dos   mesmos   ou   incapacidade   de   recuperaçã®   das   ferramemtas   de

manutençã® que cHsp®mos.

Foi  solicitado ao suporte técnico do serviçc) de e­maiis que fossem  restauradas as  mensagens cias contas da Oiwidoria e

Controle lrrcemo nas data arrcerior mais cHstante possível, assim ccmc) o forne€imento dc}s iogs das ccmtas nesse períoelo,

ccmforme c}  registro de chamado anexo, ®btendo os dados  mais antigos dispom`veis.

Sem  mais, fico à  disposição,  cas®  necessite.

Atte.,

lvanildo José Deodato

Analistig  de  T.i.

De: Administração CMJ  [mailto:administracao@jacarei.sp.leg.br]

Enviada em: quarta­feira,  15 de abril de 202610:43

Para: 'lvanildo José  Deodato' <ivanildo.deodato@jacarei.sp.leg.br>

Cc: 'TI  CMJ' <ti.camara@jacarei.sp.leg.br>;  'Ouvidoria da  Câmara  Municipal  de Jacareí'

<ouvidoria.camara@jacarei.sp.leg.br>

Assunto: RES:  Pedido de lnformações n9 41/2026 ­Ver. Gabriel  Belém

Prezad©s  !var"c!o;  bem  dia !

Solicito  o  resgate  d®  histórico  cle  e­mails  c!a  ®uvidoria,  ref€rente5  ac!  período  arü­erior  à  atiia!  gestão  (restauração  de

bacl€up),  em ateneHmento à  demanda  do Controlador lntemo e  ®uvid®r,  conf®rme cleterminaçã® ch  Presic§ência,



/i\`tencíosamerFce,

Gleice E. lgnácio Oliveira
Secreí`­ária­Diretora  de  Aclmi"straçãp_

Câmara  Mumcipal  cje  jdt=areí

(12)3955h2233

De: Ouvidoria da  Câmara  Municipal  de Jacareí

Enviada em: quarta­feira,15 de abril de 202610:22

Para: 'Administração' <

Cc:  'TI  CMJ'

Assunto:  ENC:  Pedido de  lnformações n9 41/2026 ­Ver. Gabriel  Belém

Prioridade: Alta

Gleice,  bom  dia.

CSnsiclerando  a  manifestê!Çãc}  c!a  5ecretar.ia  de  Assumt®s Jurídic:€js  `aGer€a  do  Pedido  de  !nfürmações  em  teia,  ratificada

pe!a  r`residênGia  £!a  Í:â>mara  (cópía  ane,v`a),  sÍ®HcítcS  ciue ®  Depai.tamení[¢ tie Ti  !gromciva  o  resga'[e c!®  histórico d®s e­maiis

da   Oijvidoria,   antericgr   a   mínha   ncm£iaçãc!   no   cargo   (reslãuração   /je   backL!p),   i3ara   que   seja   posSívcl   realiãar   ®

levantamenl­® e {j  mapeamentS  das  Ínfoi'­maç:ões,  seguindo  as  determinaçõe5  do  PresiderFí[en

Descje já  agí.ac!eç:o.

A­üemci®,s@mentey

*i#+     ,#­
­*­  ff­L`­J

Anderson Vieira Bastos
Controlador  lntemo  e  Ouvic!or

Câmaía  Municipal  cle  Jacareí

wvn`J.iacarei.sD,leci.br/ouvidoria

De: Ouvidoria  da Câmara  Municipal  de Jacareí [i

Enviada em: segunda­feira,13 de abril de 202616:32

Para:  'Administração' <

Cc:  'presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br'  <":r tj':`;\`~|

Assunto: Pedido de lnformações n9 41/2026 ­Ver. Gabriel Belém

Prioridade: Alta

Gleice,  boa tarde.



Encaminho o Pedido de  lnformações n9 41/2026, de 08/04/2026,  no qual o vereador Gabriel  Belém  requer o  histórico

dos e­mails recebidos e enviados pela Ouvidoria no período de 19 de janeiro de 2025 até 08/04/2026, e solicito o auxi'lio

do Departamento de Tl para a geração dos respectivos arquivos, considerando os detalhamentos apontados no referido

documento.

Esclareço que, em razão da minha recente nomeação no cargo, não disponho desse histórico, mas apenas as mensagens

registradas  a  pa rtir de 06/02/2026  (as  quais  constavam  como  "não  lidas"  na  conta  í`ii`j`|>,' it~,;Lw  S  <.`rri=# (,++tt L'=Qj,<: <=" L {, í:j ` 1 i:~`;,._:^. í`"j; ) .

Conforme  informado  pela Secretaria  Legislativa, o  prazo para que a  Presidência  responda ao  Pedido de  lnformações é

de  15 dias, contados da data da aprovação do Pedido em  Plenário.

Desde já agradeço e permaneço à disposição.

Atenciosamente,

Anderson Vieira Bastos
Controlador lnterno  e  Ouvidor

Câmara  Municipal  de Jacarei'

www.iacarei.sD.leci,br/ouvidoria







 

  

  

    
   

    

    

          

            

         

        

               

        

         

          

       

          

            

            

    

         

            

            

          
  

    























             
             

   

           
          

             
    

           
           

            
           

        
            

        
         

     

           
          
 

        
   
         

 
 
 
 

    
  

 
 
 

 

   

   
 

     

   















 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 2 



Ofício  n° 017/2025/FCJ

Pref®iÊUFa de Jaeareí
Funclação Cuitural de Jãcarehy

A Sua  Excelência   o  Senhor

Paulinho dos  Esportes

Presidente  da  Câmara  Municipal  de Jacareí

FUNpstrAD
£ULTUPAL oti

JA£#_€üY

Jacareí,16 de janeiro de 2025.

Assunto:  lndicação de  membros  para  o  Conselho de  Políticas  Culturais

Senhor Presidente,

Em  cumprimento  a  Lei  n°  6323/2019,  que  estabelece  a  estrutura  do  Conselho  Municipal

de  Políticas  Culturais,  solicito  a  gentileza  de  indicar  dois  membros  ou  reconduzi­los  (um  titular  e

um  suplente)  com  nome,  RG,,  telefone e  e­mail,  para  composição do  referido  Conselho.

Saliento  que  no  ano  passado foram  indicados  os seguintes  membros:

Titular.  Alexsandro  Gomes  Miranda

Suplente   Daniele  dos Santos  Machado Aoki.

Aproveito a oportunídade  para  renovar protestos de elevada estima e consideração

Respeitosamente,

Presidente da  Fundação Cultural de Jacarehy

"José Maria de Abreu"

Avenida  José  Cristóvão Arouca,  40­Centro­Jacarei'­SF'

Telefone    (1 ?)  3953­3452  /  3951­9497  ­Fax  (12)  3962­1510  ­contato@fundacaocultural  com  br



pREFEITUFaA DE jACAREI
Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria Urbana

Conselho Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano

Jacarei,  2fl  de janeiro de 2025.

Ofício  n° 005/2025­CMHDU

llmo Sro

Vereador Paulinho do Esporte
Presidente
Câmara Municipal de Jacareí

Assunto: lndjcação de membros do CMHDU.

Prezado Senhor,

Solicito a  ratificação ou  retificação dos  membros  (titular e suplente)  que  irão

compor   o   Conselho   Municipal   de   Habitação   e   Desenvolvimento   Urbano   ­   CMHDU,

2023/2025.  Solicito nos  retornar até o dia 28 de janeiro de 2025 para publicação com o

nome completo,  RG, telefone e e­mail dos servidores indicados.

TITULAR:  Marcos  Pedro  Mattos  Molinari

SUPLENTE:  Milene Cristina de Souza Oliveira

Atenciosamente,

Secretário de Meio Ambiente e Zeladoria  Urbana

Rua Lamartine  Delamare,  153 ­Centro  ­Jacareí (SP) ­CEP  12327­010 ­  Fone /Fax (12)  3955­9000 Ramal 9481



Confirmação do nome indicado para o Conselho Participativo do SRJ i Serviço de
Regulação de Saneamento de Jacareí
1  mensagem

SRJ Compras ­Tatiana Oliveira <compras.srj@jacarei.sp.gov.br>
Para: "camara@jacarei.sp.leg.br" <camara@jacarei.sp.leg.br>

21  de janeiro de 2025 às  14:28

Prezados, boa tarde!

Devido às recentes alterações de governança, gostaríamos de confirmar junto ao atual presidente da

Câmara, se o nome indicado em 2024 a ser o representante da Câmara Municipal no Conselho

Participativo do SRJ permanece o mesmo (conforme decreto em anexo ­1063/2024 : ANDERSON VIEIRA,

RG  n9 54.442.770­1).

Caso sej.a necessário alteração, por gentileza, nos retornar através deste e­mail, encaminhando os

seguintes dados do novo representante:

Nome Completo:

_RG:

CargoAtual:

Telefone:

E­mail contato:

Desde já agradeço a atenção,

SRJ
Tatiana de Cássia A. de Oliveira

E  Z;5bkjcaçã° 80 02Fev2024_Decreto 1063_2o24.pdf



Município de Jacareí
Fundação Pró­Lar de Jacareí

FumtifflffFflJfl

Pró+ar± de Jacarei'­

Ofício n° 036/2025 ­ FPL

A Câmara Municipal de Jacareí

Presidente Sr. Paulo Luis Santos (Paulinho do Esporte)

Praça dos Três Poderes, 74 ­ Centro

CEP 12.327­030 ­Jacareí/SP

Jacareí, 23 de janeiro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREi

PROTOCOLOGERALN9        +8      _

DPJ:JAilJi2LJ2!0É

FUNcloNARIO

Assunto:  ]ndicação de  Membros  para compor o Conselho  Municipal  de  Habitação de

lnteresse Social e Conselho Fiscal

Com  meus cordiais cumprimentos,  tem  este a finalidade de solicitar a Vossa

Senhoria  a  indicação  de  02  (dois)  representantes  para  compor  o  CMHIS  ­  Conselho

Municipal de Habitação de lnteresse Social e também o Conselho Fiscal, para que possamos

atualizar os  Decretos  n°  1.095 de  13  de março e  n°  1.125 de  10 de abril,  ambos de 2024

referente ao CMHIS e Decreto n° 981, de 06 de novembro de 2.023 referente ao Conselho

Fiscal, informando os dados conforme abaixo:

Titular

Nome

Endereço

Emajl Telefone

RG CPF

Suplente

Nome

Endereço
Email Telefone

RG CPF

Sem  mais  para  o  momento,  reiteramos  os  protestos  de  elevada  estima  e

distinta consideração, colocando­nos à disposição para eventual necessidade.

///
ALEXSANDRO QUÁDROS'bA ROCHA

Presidente da Fundação Pró­Lar de Jacarei

Endereço:  Rua José Bonifácio, N° 37 ­Centro ­Jacarei' ­SP CEP:  12327­190

Telefone:  (12) 3951­6402 / 3951­6472 E­mail:  prolar@prolar.sp.gov.br Site:  http://www.pro­lar.sp.gov.br/     Página  1  de  1



Jtieflr®l
Todo diQ, um novo QVQnço

Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria Urbana

Ofício n° 007/2025­CMMA

llmo Sro

Paulo Luis Santos (Paulinho do Esporte)
Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Jacareí, 24 de janeiro de 2025.

Assunto:  lndicação de membros do Conselho Munjcipal de Meio Ambiente ­CMMA.

Prezado Senhor,

Solicito  a  ratificação  ou  retificação  dos  membros  (titular  e  suplente)  que  irão

compor o Conselho Municipal de Meio Ambiente ­CMIVIA.  Solicito,  por gentileza,  nos retornar

até o dia 31  de janeiro de 2025 para publicação com o nome completo,  RG, telefone e e­mail

dos servidores indicados.

TITULAR:  Simone Cristina  Da Silva

SUPLENTE:  Bruna Patrocínio Santos Pereira

Atenciosamente,

Secretário de Meio Ambiente e Zeladoria Urbana

Rua Lamartine Delamare,153­Centro ­Jacareí/SP ­CEP 12327­010



Conselho Municipal
da Pessoa ldosa

Jaca,el­SP

Ofício n° 006/2025 ­CMPI

Jacareí, 30 de janeiro de 2025.

llmo.  Senhor,

Paulo Luis Santos

Presidente da Câmara Municipal

Assunto: Confirmação dos Representantes no CMPI Gestão 2024/2026

Prezado Senhor,

Com  nossos cordiais cumprimentos, vimos,  por meio deste,  solicitar a confirmação

oficial   dos   representantes   indicados   pela   Câmara   Municipal   para   compor   o

Conselho   Municipal  da   Pessoa   ldosa   (CMPI),   conforme   previsto   na   legislação

vigente e no regimento interno deste Conselho. As confirmações se devem ao fato

dos   remanejamentos   ocorridos   no   quadro   de   funcionários   que   compõem   as

Secretarias

Solicitamos que a confirmação ou, se necessário, uma nova indicação seja realizada

até    o   dia    14/02/2024,    contendo    o    nome    completo,    email    e    contatos   dos

representantes indjcados, sendo 1  (um) titular e 1  (um) suplente.

Agradecemos   pela   atenção   dispensada   e   colocamo­nos   à   disposição   para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

gm#b

Documento assjnado digjtalmen{e

LIDIENE LOPES DA MOTA RIBEIRO

Data: 30/01/202512:33:02­0300

Veriíique em https://validar.iti.gov.br

LIDIENE  LOPES  DA MOTA RIBEIRO

Presidente do CMpl

Rua  Lamartine  Delamare`  n°  153  ­Centro ­Jacareí/ SP ~   CEP.12  327­010 ­Fone   (12)  3959­1081

E­mail   cm@jacarei.sp.gov,br



Secretaria Le islativa

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

Sinalizador de acompanhamento:

Stal:us do sinalizador:

Câmara Municipal de Jacareí  <camara@jacarei.sp.leg.br>

sexta­feira, 31  dejaneiro de 202515:24

presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br;

gabinete.paulinhodoesporte@jacarei.sp.Ieg.br;

paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br
legislativo@jacarei.sp.leg.br; comíssoes@jacarei.sp.leg.br

Fwd: Ofício 006/2025  ­Confirmação dos  Representantes no CMPI Gestão

2024/2026

0ficio006.2025

_­_Confirmacao_de_Representantes_­_Camara_Municipal_assinado.pdf

Acompanhar

Sinalizada

Boa tarde.

Encaminhamos o e­mail  abajxo e o  respectivo anexo,  solicitando a  indicação de
representantes da  Câmara  (um titular e um suplente)  para  o Conselho  Municipal da
Pessoa  ldosa  (CMPI).

Atenciosamente,

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ ­SP

Praça dos Três Poderes,  74 ­Jacareí ­SP ­CEP  12327­90i

(12)  3955­2200  ­Seg­Sex das  7:30 às  17:00

Este e­mail  enviado  por:

WAGNER SCHIEBER .  Promotor de Acesso à  lnformação

Es[a  mensacjem  pocie  c.oiiter  inFormcição  conficleiiciaí  (3u  privilegiada,  sendü  seu  sigHo  protcgido  por  i€i3  CL]so  oâii  seja  o  de5'Lmat{áno  ou  í3

pc`ssoa  autonzada  a  receber  esta  mensagem,  não  poderá  usaí,  coi;iiar  ou  di.vuií.j{?r  as  informaçôes  Í­iela  contidcis  cm  LEoííiar  qiialiiueí  ãçàcj
haseL3jda  nes`sas  inforniações.  Caso  tenha  recebic!o  esr.a  niensagem  por  eiigano,  avise  imediatamente  o  remetente,  resi3oriciendo  Í=\ste  ci­
maiL  e,  em  s€gijirj{i,  apa`3ue­o.  f\qradecemos  sii`a  cooperaçao.

Forwarded message
De: do ldoso <cmi ov.br>
Date: sex., 31  dejan. de 2025 às  10:41

Subject: Oficio 006/2025 ­ Confirmação dos Representantes no CMPI Gestão 2024/2026
To : DaulinhodoesDorte@i acarei. sD. leg.br <DaulinhodoesDorte@i acarei. sD. leg.br>

1



Cc: camara@,íacarei.sD.1eg.br stamara@,íacarei.sD.leg.br>, Lidiene Lopes da Mota Ribeiro
<lidiene.ribe­iro@jacarei.sp.gov.br>

Prezado, bom dia!

Segue em anexo o Ofício 006/2025.

Atenciosamente,

®ffire,`
Todo diq um novo ovanço

GABRIELY DE 0LIVEIRA
OFICIAL DE SERVIÇOS
MUNICIPAIS/SUPERVISORA

DE DIREITOS

SOCIOASSISTENCIAIS
cmi@iacarei.sD.aov.br

tevramal.:  (12)  3959­1081
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Comissões

De: Câmara Municipal de Jacareí <camara@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 15:24
Para: presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br; gabinete.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br; 

paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br
Cc: legislativo@jacarei.sp.leg.br; comissoes@jacarei.sp.leg.br
Assunto: Fwd: Ofício 006/2025 - Confirmação dos Representantes no CMPI Gestão 2024/2026
Anexos: Oficio006.2025_-_Confirmacao_de_Representantes_-_Camara_Municipal_assinado.pdf

Boa tarde. 
 
Encaminhamos o e-mail abaixo e o respectivo anexo, solicitando a indicação de 
representantes da Câmara (um titular e um suplente) para o Conselho 
Municipal da Pessoa Idosa (CMPI). 
 

Atenciosamente, 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ – SP 

Praça dos Três Poderes, 74 - Jacareí – SP - CEP 12327-901 

(12) 3955-2200 - Seg-Sex das 7:30 às 17:00 

  

Este e-mail enviado por: 

WAGNER SCHIEBER • Promotor de Acesso à Informação 

  

Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Caso não seja o 
destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não poderá usar, copiar ou divulgar as informações nela 
contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, avise 
imediatamente o remetente, respondendo este e-mail, e, em seguida, apague-o. Agradecemos sua cooperação. 

 

---------- Forwarded message --------- 
De: do Idoso <cmi@jacarei.sp.gov.br> 
Date: sex., 31 de jan. de 2025 às 10:41 
Subject: Ofício 006/2025 - Confirmação dos Representantes no CMPI Gestão 2024/2026 
To: paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br <paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br> 
Cc: camara@jacarei.sp.leg.br <camara@jacarei.sp.leg.br>, Lidiene Lopes da Mota Ribeiro 
<lidiene.ribeiro@jacarei.sp.gov.br> 
 

Prezado, bom dia! 
 
Segue em anexo o Ofício 006/2025. 
 
Atenciosamente, 
 
 



2

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 

GABRIELY DE OLIVEIRA 
OFICIAL DE SERVIÇOS 
MUNICIPAIS/SUPERVISORA 
DE DIREITOS 
SOCIOASSISTENCIAIS 
cmi@jacarei.sp.gov.br 
tel/ramal.: (12) 3959-1081 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.
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RITA

De: Secretaria Legislativa <legislativo@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: quarta-feira, 5 de fevereiro de 2025 08:40
Para: '3 Of Secretaria - Rita'; comissoes@jacarei.sp.leg.br
Assunto: ENC: Representantes da Comissão de Desenvolvimento Sustentável.

Bom dia, Rita! 
 
Solicito verificar com a comissão pertinente para promover a indicação dos representantes 
solicitados abaixo. 
 
Atenciosamente, 
 
Felipe Santos de Lima 
Secretário-Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Jacareí 
(12) 3955-2259 
 
 
 
De: Arildo Batista [mailto:arildo.batista@jacarei.sp.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 4 de fevereiro de 2025 17:45 
Para: felipe@jacarei.sp.leg.br; legislativo@jacarei.sp.leg.br 
Assunto: Representantes da Comissão de Desenvolvimento Sustentável. 
 
Prezados, boa tarde! 
 
Em nosso Município, existe a Comissão de Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030), instância 
colegiada paritária e de natureza consultiva com o objetivo de internalizar e difundir o Programa 
Municipal de Implementação da Agenda 2030. 
 
Nela, há representantes da sociedade civil e do poder público. Deste último, ao todo temos 7 
vagas. Uma dessas vagas deve ser ocupada por: 
 
"(...) g) 1 (um) representante indicado pela Câmara Municipal de Jacareí". 
 
Ou seja, precisamos de 2 indicações da Câmara: uma de titular e uma de suplente. 
 
 
 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 

ARILDO BATISTA 
SECRETÁRIO DE GOVERNO 
arildo.batista@jacarei.sp.gov.br 
tel/ramal.: 3955-9511 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.
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Comissões

De: Secretaria Legislativa <legislativo@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 10:39
Para: comissoes@jacarei.sp.leg.br; '3 Of Secretaria - Rita'
Cc: paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br
Assunto: ENC: desligamento do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência.

Prioridade: Alta

Bom dia, Rita! 
 
Em razão do pedido, abaixo especificado, solicito a tomada de providências junto à comissão 
temática pertinente para a indicação de novo representante da Câmara no Conselho Municipal da 
Pessoa com Deficiência. 
 
Aproveito para informar que a servidora Luciana, lotada no gabinete do Ver. Luís Flávio, 
manifestou interesse em continuar participando deste Conselho, inclusive como representante 
titular do Legislativo.  
 
 
Atenciosamente, 
 
Felipe Santos de Lima 
Secretário-Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Jacareí 
(12) 3955-2259 
 
 
De: Paulinho Do Esporte [mailto:paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br]  
Enviada em: segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 09:58 
Para: legislativo@jacarei.sp.leg.br 
Assunto: desligamento  
 

Bom dia Felipe, enviei este email para Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência pedindo meu 

desligamento 

Obrigada 

 

 

Venho através desta, por motivos particulares, solicitar meu desligamento junto a este Conselho Municipal 

da Pessoa com Deficiência 
.  
Requerendo, seja notificada a Câmara Municipal de Jacareí para nomeação de novo representante em 
substituição. 
 
Agradeço a todos pela oportunidade, e por todo aprendizado junto a todos. Muito obrigada. 
 
 
Aproveito para informar minha ausência na reunião , devido a compromisso improrrogável. 
 
Muito obrigada a todos. 
 
Att, 
 
Andréa Leão 
Câmara Municipal de Jacareí 
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MPSP MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Promotoria de Justiça de Jacareí

*J.#c#P:e#¢¥eraüiva

H         NUIPA|Ivipsp
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OFÍclo

Ofício n® 032/2025 ­ 5a PJ Jacareí

Ref.: PAA n° 0309.0000108/2024

Excelenti'ssimo Senhor,

Jacarei', 07 de março de 2.025.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma das instituições
constitucionais fundamentais para a promoção do acesso à Justiça, que
não  se  restringe  ao  acesso  ao  Judiciário,  compreendendo  especialmente  o
acesso  aos  meios  adequados  de  solução  de  conflitos  e  controvérsias,  que

priorizem o diálogo e o consenso;

CONSIDERAND0  que  a  Resolução  n°  118/2014  do  CNMP,  a  qual
dispõe  sobre   a   Política   Nacional   de   lncentivo   à  Autocomposição   no
âmbito do Ministério Público (art.1°, parágrafo único);

®

CONSIDERANDO  a  criação  do  Grupo  de  Trabalho  de  Justiça
Restaurativa  (Portaria  n°  7.383/2021­PGJ),  que  elaborou  o  "Projeto  para
Aplicação  de  práticas  restaurativas  na  área da  lnfância  e Juventude  no
âmbito   do   Ministério   Público",   implantado  em   quatro   Promotorias­piloto

(Cajuru,  Pontal,  Jundiaí e  Lençóis  Paulistas)  com  ótimos  resultados,  com
ampliação  para  outras  Promotorias  da  lnfância  e Juventude  do  Estado,
entre elas a 5a Promotoria de Justjça de Jacareí;

CONSIDERANDO   que  tal   projeto  tornou­se   o   Programa   NUIPA

(Núcleo   de   lncentivo   em    Práticas   Autocompositivas)   ­   lnfância   e
Juventude,   regulamentado   pela   Resolução   n°   1.836/2024­PGJ,   que   se
destina a desenvolver e incentivar junto às Promotorias de Justiça da lnfância
e   Juventude   a    aplicação   dos    métodos    autocompositivos    previstos    na
Resolução   118/2014  do   Conselho   Nacional   do   Ministério   Público   (CNMP),
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MPSP MINISTÉRIO  PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Promotoria de Justiça de Jacarei'

tendo como objetivo proporcionar respostas mais efetivas a situações de
conflito envolvendo adolescentes,  em que verificada signmcativa ruptura de
laços   familiares,   escolares   e/ou   comunitários   e,   por   outro   lado,   prevenir
situações de risco envolvendo os jovens da cidade;

CONSIDERANDO a necessidade de parceria da rede de proteção
da criança e do adolescente desta cidade de Jacareí, visando à construção
coletiva   e   democrática,   através   da   criação   de   canais   institucionajs   que

possibilitem  o diálogo e a interação pemanente entre as instituições públicas,
conselhos   de   direitos,   universidades   e   sociedade,   todos   aqueles   que   se
identifiquem  com  a  cultura  de  paz  e  queiram  participar desse  projeto  ao  lado
do  Ministério  Público,  visando,   com  isso,   a  participação  interdisciplinar,  foi
criado o Comitê Gestor lnterinstitucional do NUIPA lnfância e Juventude
Jacareí para a gestão desse núcleo de práticas restaurativas juntamente com
o Mjnistério Público;

CONSIDERANDO   que   o   Comitê   Gestor   lnterinstil:ucional   do
NUIPA    lnfância    e    Juventude    Jacareí    atualmente    é    composto    por
representantes  do  Ministério  Público,  da  Diretoria  Regional  de  Ensino,  das
Secretarias   Municipais   de   EducaçãQ,   Assistêncja   Social   e   EspQÉÊ§,   do
Conselho Tutelar, da Fundação Casa, do Setor Técnico do Tribunal de Justiça
e da  Polícia Civil;

CONSIDERANDO   que   a   Promotoria   de   Justiça   de   Jacareí
providenciou duas salas no térreo do Prédio situado na Rua Três de Abril, n.
09,   Jardim   Leonídja,   para   instalação   do   NUIPA   lnfância   e   Juventude
Jacareí;

CONSIDERANDO  que  todos  os  jntegrantes  do  Comitê  Gestor
lnterinstitucional  do  NUIPA  lnfância  e  Juventude  Jacareí  e  servidores
interessados   na   formação   de   facilitadores   realizaram   o   2°   Curso   de
Extensão    e    Formação   em   Justiça    Restaurativa,    de   30/04/2024   a
31/07/2024,   promovido   e   custeado   pela   ESMP   (Escola   Superior   do
Ministério   Público),    bem   como   tem    realizado   reuniões   mensais   para
desenvolvimento do Programa de Justiça Restaurativa;

CONSIDERANDO    que    para    a    implementação    efetiva    e
desenvolvimento  do  Programa  de Justiça  Restaurativa  no  lvlunicípio  de
Jacareí  é  absolutamente  necessária  a  formação  de  facilitadores,  que
passarão   a   integrar   o   banco   de   facilitadores   cadastrado   junto   à
Promotoria de Justiça pariicipantes,  sendo esta fomação prevista em duas
etapas,  a saber,  uma de caráter teórico  Üá custeado pela  ESMP) e,  outra,  de
caráter    prático    (pendente    de    realização,    prevista    para    realização    em
abril/2025, na modalidade presencial, na cidade de São Paulo);
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MPSP MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Promotoria de Justiça de Jacarei'

Cumprimento  Vossa  Excelência  e,  na  oportunidade,  CONVIDO®

para que indique, se possível, dois servidores para participação do Projeto
para   que   atuem   como   membro   e   suplente   do   Comitê   Gestor  e/ou
facilitador  em  práticas  restaurativas,  o  que  trará   benefícios  diretos  ao
Município   de   Jacarei',   posto   que   além   de   aplicarem   as   técnicas   para   a
reso]ução  de  conflitos  poderão  funcjonar  como  mumplicadores  da  cultura  de

Paz.

Igualmente,  noticio  a  previsão  de  abertura  de  inscrição  para  nova
turrna,   na   modalidade  online,   no   Curso  de  E)ífensão  e  Fo/»')ação  em
Jusf;ça Resfaufflfjva,  promovido  e  disponibilizado  gratuitamente  pela  ESMP
­  Escola  Superior  do  Ministério  Público,  para  o  mês  de  março/2025,  bem

como  a  realização  do  curso  prático  de  Formação  de  Facilitadores  em
Justiça Restaurativa,  na cidade de São  Paulo,  nos dias 01,08,15,  22  e 29
de   abril   (das   Oshoo   às   17hoo   ou   das   O9hoo   às   18hoo),   disponibilizado

gratuitamente      pela      ESMP.      Os     cursos      poderão     serão      realizados
concomitantemente.

Desta forma,  solicito que a indicação de interessados  nos cursos,
bem   como   na   composição   do   Comftê   Gestor   WU/FA   /J   Jacam/   seja
encaminhada  a  esta   Promotoria  de  Justiça  com  os  dados  completos  dos
servidores  (nome,  fomação,  cargo,  telefone,  elmail),  até o dia  13 (±[eze)JÊ
ma[çQ, para o devido registro e encaminhamento para ESMP, responsável por
toda a parte acadêmica e de certmcação.

Aproveito  o  ensejo  para  manifestar  protestos  de  elevada  estima  e
respeito.

JACQUELINE APARECIDA CASADO NAVAJAS

5° Promotor de Justiça de Jacareí

Excelentíssimo Senhor

PAULO LUIS SANTOS ­Paulinho do Esporie

Presidente da Câmara Municipal de Jacareí

camara@jacarei.SPJÊgJ2±

p+esidencia.paulinhodoespgÉÊ@jacarei.spJÊg±±[



MPSP MINISTÉRlo PÚBLICO
D0 ESTADO DE SÃO PAULO

Promotoria de Justiça de Jacarei'

Documento assinado eletronicamente por JACQUELINE APARECIDA CASADO

NAVAJAS, em 07/03/2025 às  14:18.

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o serviço pelo Atendimento ao

Cidadão e à Cidadã, no site do Mjnistério Público do Estado de São Paulo, e informe o n°

do procedimento 0309.0000108/2024 e código e925dl44­a076­4117­aaa3­

e561950dl2cl  .
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Comissões

De: Comissões <comissoes@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: quinta-feira, 20 de março de 2025 10:50
Para: Daniel Mariano (ver.danielmariano@jacarei.sp.leg.br); Gabinete Daniel Mariano 

(gabinete.danielmariano@jacarei.sp.leg.br); Gabinete Maria Amélia (gabinete.mariaamelia@jacarei.sp.leg.br); 
Gabinete Paulinho dos Condutores (gabinete.paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg.br); Paulinho dos Condutores 
(ver.paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg.br)

Cc: 'Secretaria Legislativa'
Assunto: À Comissão de Defesa da Criança e Adolescente - solicitação da Promotora de Justiça
Anexos: Justiça Restaurativa - Cartaz divulgação.pdf; 3º Curso Extensão e Formação Justiça Restaurativa - módulo 

teórico.pdf; 2025.04-CDDCA [ofício] indicações comitê gestor.pdf

Prioridade: Alta

Prezados Vereadores Paulinho dos Condutores, Maria Amélia e Daniel 
Mariano, 
 
Encaminho e-mail e anexos encaminhados pela Promotora Jacqueline, com destaque à 
solicitação de nº de WhatsApp dos Vereadores e sobre a abertura de inscrições 
para o Módulo Teórico do Curso de Justiça Restaurativa. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Rita de Cássia F. Braga 
Assessora das Comissões Permanentes 
Câmara Municipal de Jacareí 
(12) 3955.2262 
 
 
 
De: Câmara Municipal de Jacareí [mailto:camara@jacarei.sp.leg.br]  
Enviada em: quarta-feira, 19 de março de 2025 16:47 
Para: comissoes@jacarei.sp.leg.br 
Assunto: Fwd: Ofício 32/2025 - 5ª PJ Jacareí - Justiça Restaurativa - PAA 108/2024 
 
Boa tarde. 
 
Encaminhamos o e-mail abaixo e os respectivos anexos, solicitando que seja 
informado um contato de WhatsApp de cada membro da Câmara no Comitê 
Gestor NUIPA IJ Jacareí. 
 
Atenciosamente, 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ – SP 

Praça dos Três Poderes, 74 - Jacareí – SP - CEP 12327-901 

(12) 3955-2200 - Seg-Sex das 7:30 às 17:00 

  

Este e-mail enviado por: 

WAGNER SCHIEBER • Promotor de Acesso à Informação 
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Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Caso não seja o 
destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não poderá usar, copiar ou divulgar as informações nela 
contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, avise 
imediatamente o remetente, respondendo este e-mail, e, em seguida, apague-o. Agradecemos sua cooperação. 

 

---------- Forwarded message --------- 
De: Adriana Ribeiro da Silva <AdrianaSilva@mpsp.mp.br> 
Date: qua., 19 de mar. de 2025 às 16:03 
Subject: ENC: Ofício 32/2025 - 5ª PJ Jacareí - Justiça Restaurativa - PAA 108/2024 
To: gabinete.mariaamelia@jacarei.sp.leg.br <gabinete.mariaamelia@jacarei.sp.leg.br>, 
ver.danielmariano@jacarei.sp.leg.br <ver.danielmariano@jacarei.sp.leg.br>, 
gabinete.danielmariano@jacarei.sp.leg.br <gabinete.danielmariano@jacarei.sp.leg.br> 
Cc: camara@jacarei.sp.leg.br <camara@jacarei.sp.leg.br> 
 

Ilmos. (as) Senhores (as), boa tarde! 

Cumprindo solicitação da Dra. Jacqueline Aparecida Casado Navajas, 5ª Promotora de Justiça de 
Jacareí, agradeço o envio do Ofício nº4/2025-CP, com as indicações da Vereadora MARIA AMÉLIA 
e do Vereador DANIEL MARIANO (suplente) para compor o Comitê Gestor NUIPA IJ Jacareí e, 
desta forma, solicito, por gentileza, que seja informado um telefone whatsapp de cada um para 
contato e envio de link da nossa próxima reunião online agendada para o dia 31/03/2025, às 
09h30. 

Igualmente, informo que estão abertas as inscrições para o Módulo Teórico do Curso de Justiça 
Restaurativa, conforme anexos, pelo site 

https://abrir.link/UBPrA 

Atenção: o curso é aberto a qualquer pessoa, sob pagamento de mensalidade, mas os 
participantes do programa de JR do MPSP terão acesso totalmente gratuito, da seguinte forma:  

(i) se possuírem e-mail institucional do município participante, basta se inscreverem com este e-
mail e será identificado o pertencimento ao projeto;  

(ii) caso possuam outros e-mails que não identifiquem o local, deverão se inscrever pelo site 
normalmente e passar nome completo para a Promotoria local, que encaminhará a lista de nomes 
ao NUIPA. 

Carga horária: 37 horas (modalidade online) 

Período de matrículas: 14 de março a 12 de abril de 2025 

Período de disponibilização do curso: até 30 de junho de 2025 

Início do curso: logo após a confirmação da inscrição. Isto é, não haverá um início único para todas 
as pessoas. Assim que cada uma se inscrever, a Escola confere os dados e já libera o 
acesso às aulas. 

Por gentileza, informar a esta Promotoria de Justiça assim que efetivar a inscrição no curso. 
Obrigada. 

Atenciosamente, 
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De: pjciveljacarei@mpsp.mp.br <pjciveljacarei@mpsp.mp.br> 
Enviado: sexta-feira, 7 de março de 2025 15:19 
Para: camara@jacarei.sp.leg.br <camara@jacarei.sp.leg.br>; 
presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br <presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br> 
Assunto: Ofício 32/2025 - 5ª PJ Jacareí - Justiça Restaurativa - PAA 108/2024  
  

Comunicação relativa ao procedimento número 

0309.0000108/2024 

E-mail enviado em 07/03/2025 15:19 

 

Boa tarde. 

 

Cumprindo solicitação da Dra. Jacqueline Aparecida Casado Navajas, 5ª Promotora 
de Justiça de Jacareí, encaminho o Ofício nº 032/2025 – 5ªPJ Jacareí, relativo ao 
PAA nº 0309.0000108/2024, para atendimento, por gentileza, até o dia 13 de 
março. 

 

Por gentileza, confirmar o recebimento. 

 

Adriana Ribeiro da Silva 

Oficial de Promotoria 

5ª Promotoria de Justiça de Jacareí 

pjciveljacarei@mpsp.mp.br 

Ver documentos do procedimento compartilhados pela Promotoria 
Este link tem validade de 1 ano após o seu recebimento. 
 
Atenciosamente, 
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Promotoria de Justiça de Jacareí 

 

 





 

 
 

 
 

Comunicado CEAF-ESMP nº 07/2025 

Setor Acadêmico - Núcleo De Pós-Graduação 

 

A Diretora do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior do Ministério 

Público de São Paulo comunica aos Membros e Servidores do Ministério Público de São Paulo, 

Magistrados, Defensores Públicos, Advogados, e Demais Interessados o oferecimento do  3º Curso 

de Extensão e Formação em Justiça Restaurativa  - Módulo Teórico  

 

Apresentação 

A Justiça Restaurativa é um modelo inovador de resolução de conflitos que busca promover o 

diálogo, a reparação do dano e a responsabilização ativa das partes envolvidas. Neste Módulo  

Teórico, os participantes terão contato com os fundamentos teóricos, metodologias e práticas 

restaurativas aplicáveis em diversos contextos, como o sistema de justiça, escolas e comunidades. 

O 3º Curso de Extensão e Formação em Justiça Restaurativa  - Módulo Teórico integra a 

continuidade do Projeto para Aplicação de Práticas Restaurativas na Área da Infância e Juventude 

no âmbito do MPSP na formação de Facilitadores Restaurativos. 

 

Objetivos 

Compreender os princípios e valores da Justiça Restaurativa 

Explorar métodos e ferramentas restaurativas 

Desenvolver habilidades para facilitar círculos de diálogo. 

 

A Formação completa para a prática do Facilitador Restaurativo envolve a conclusão dos 

Módulos Teórico e Prático 

 

Público- alvo 

Membros e Servidores do Ministério Público de São Paulo e de outros Estados, Magistrados, 

Defensores Públicos, Advogados, Profissionais do sistema de justiça, Membros das redes de 

Eduação, Saúde, Assistência Social, CMDCA, Conselho Tutelar, Universidades,   Fundação Casa e 

outros interessados na formação de Facilitador Restaurativo. 



 

 
 

 
 

Pré-requisito  

Logístico: 

Sistema operacional: Windows ou Mac; 

Navegadores devidamente atualizados: Google Chrome, Mozilla, Firefox, Internet Explorer 

(necessário instalação do plugin do Flash Player (http://get.adobe.com/br/flashplayer/); 

Conexão de internet com no mínimo 1MB de velocidade para download; 

Placa de som e vídeo. 

Estrutura do Curso 

Será ministrado na categoria à distância na modalidade assíncrona (gravado).  

 

Carga horária 37 horas: 1h aula inaugural+ 9 blocos de 3h cada = 27h + 9h atividades extraclasse. 

 

Metodologia  

Aulas expositivas ministradas por profissionais especializados na área. 

 

Avaliação/Certificação 

O aproveitamento do curso será realizado pela frequência às aulas. 

Para a obtenção do certificado o aluno deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) 

de frequência da carga horária prevista.  

As atividades extraclasse não serão avaliadas. Tem como objetivo apenas reforçar o conteúdo 

programático. 

 

Programa e Corpo Docente  

Aula Inaugural – 1h  
LIA DISKIN 
Especialista em Crítica Literária 
Cofundadora da Associação Palas Athena 

Tema: Restaurar para avançar 
 
 
 
 



 

 
 

 
 

Bloco 1 
EGBERTO DE ALMEIDA PENIDO  
Especialista em Direito Sistêmico 
Juiz de Direito do TJSP 

Tema: Identificação da Justiça Restaurativa no contexto paradigmático maior em que está 
inserida: Cultura de Paz – 3h  
 
Atividade Extraclasse – 1h  
 
Bloco 2   
CARLA BOIN 
Doutora em Direito pela USP 
Advogada, mediadora e consultora 

Tema: Histórico da Justiça Restaurativa no mundo e no Brasil – 2h  
 
MARCELO SALMASO 
Bacharel em Direito pela UERJ 
Juiz de Direito do TJSP  

Tema: Justiça Restaurativa - Referências normativas – 1h  
 
Atividade Extraclasse – 1h  
 
Bloco 3 
LUIS FERNANDO BRAVO DE BARROS 
Mestre pela Universidade de Innsbruck - Áustria 
Advogado 

 
PETRONELLA MARIA BOONEN (NELLY) 
Doutora em Sociologia da Educação pela USP 
Educadora 

Tema: Concepção ampla de Justiça Restaurativa e Violências – 3h  
 
Atividade Extraclasse – 1h  
 
Bloco 4  
LUIS FERNANDO BRAVO DE BARROS 
Mestre pela Universidade de Innsbruck - Áustria 
Advogado 

 
PETRONELLA MARIA BOONEN (NELLY) 
Doutora em Sociologia da Educação pela USP 
Educadora 

Tema: Essência comunitária da construção da Justiça Restaurativa e participação comunitária nas 
práticas restaurativas – 3h  
 
Atividade Extraclasse – 1h  
 

 



 

 
 

 
 

Bloco 5 
CARLA DONNAMARIA 
Doutora em Psicologia pela PUC Campinas 
Psicóloga Judiciária e Professora Universitária 

Tema: Apresentação das metodologias de práticas restaurativas e comunicação não violenta -3h  
 
Atividade Extraclasse – 1h  
 
Bloco 6 
MARCELO SALMASO 
Bacharel em Direito pela UERJ 
Juiz de Direito do TJSP 
Tema: Atuação em Rede e Mudanças institucionais – Referências Normativas - 3h  
 
Atividade Extraclasse – 1h  
 
Bloco 7 
ANDREA SVICERO 
Especialista em Sociopsicologia pela Fundação Escola de Sociologia e Política 
Assistente Social Judiciária 

Tema: Como colocar a Justiça Restaurativa em funcionamento- Estruturação plano de ação -3h 
 
Atividade Extraclasse – 1h  
 
Bloco 8 
SERGIO DIEFENBACH 
Especialista em Direito da Infância e Juventude pela Fundação Escola Superior do Ministério Público RS 
Promotor de Justiça do MPRS 

Tema: Justiça Restaurativa e Socioeducação – 3h 
 
Atividade Extraclasse – 1h  
 
Bloco 9 
CARLA BOIN 
Doutora em Direito pela USP 
Advogada, mediadora e consultora 

Tema: Justiça Restaurativa e outros conflitos na área da Infância e Juventude – Conflitos 
envolvendo questão de gênero – 1h 
 
MARINETE DO NASCIMENTO 
Estudante Teologia Budista 
Terapeuta Sistêmica Restaurativa 

Tema: Justiça Restaurativa e outros conflitos na área da Infância e Juventude – Conflitos 
envolvendo racismo – 1h 

 
 
 



 

 
 

 
 

CECÍLIA ASSUMPÇÃO 
Graduada em Pedagogia pela PUC/SP 
Mediadora de conflitos e de Justiça Restaurativa 

Tema: Justiça Restaurativa e outros conflitos na área da Infância e Juventude – Conflitos no 
âmbito escolar – 1h 
 
Atividade Extraclasse – 1h  
 
Vagas, Inscrições e Matrículas 

A-Número de Vagas: não há limite de vagas  

B- Período de Inscrições 

As inscrições serão realizadas via site da ESMP https://esmp.mpsp.mp.br/cursos 

Período de matrículas:  14 de março a 12 de abril de 2025 

Período de disponibilização do curso: até 30 de junho de 2025 

C- Matrículas 

Exclusivamente para: Membros e Servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo será 

obrigatório fornecer o e-mail Institucional domínio: mpsp.mp.br  

Quem já possui cadastro com outro endereço de e-mail deverá atualizá-lo realizando a troca do e-

mail para o Institucional. 

Exclusivamente para os servidores alocados nas Comarcas: Bebedouro, Cajuru, Franca, 

Hotolândia, Jacareí, Jarinu, Jundiaí, Lençóis Paulista, Mirassol, Pederneiras, Pindamonhangaba, 

Pitangueiras, Poá, Pontal, Porangaba, Roseira, Vargem Grande de Sul e Várzea Paulista, 

incluídas no Projeto de Aplicação de Práticas Restaurativas na Área da Infância e Juventude no 

âmbito do MPSP 

A matrícula deverá ser realizada com o cadastro do e-mail institucional. Será obrigatório o 

preenchimento dos campos: cargo e cidade para que possamos identificar função e localidade 

dos(as alunos(as) matriculados(as). 

 

Nos casos de “Pagante” a efetivação da matrícula se dará somente após o pagamento da 1ª 

mensalidade. 

 

 



 

 
 

 
 

Investimento 

Serão 03 (três) mensalidades de R$ 100,00 (cem reais). A primeira mensalidade deverá ser paga 

no ato da inscrição, por meio de boleto bancário a ser disponibilizado pelo CEAF-ESMP via site ou 

pelo e-mail cadastrado no formulário de inscrição. 

As demais mensalidades terão vencimento no dia 20 dos meses de maio e junho de 2025. 

Os boletos serão disponibilizados pelo CEAF-ESMP via site ou por e-mail. 

Em caso de desistência do curso, o(a) aluno(a) deverá requerer o cancelamento da matrícula por 

escrito enviando e-mail para esmp-secretaria@mpsp.mp.br, respondendo por todas as despesas 

e mensalidades pendentes até o referido pedido ainda que não tenha frequentado às aulas, 

incluindo-se ao valor devido as parcelas vencidas até a solicitação de cancelamento da matrícula.  

O valor da matrícula cancelada poderá ser restituído, em até 90 (noventa por cento) desde 

que o(a) aluno(a) não tenha frequentado nenhuma aula ou se beneficiado de serviço prestado 

pelo CEAF/ESMP.  

Importa ressaltar que por se tratar de conta de governo, o processo de restituição torna-se 

moroso, além de ter como condição a inexistência de registros em nome do(a) aluno(a) no 

"Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de 

São Paulo - Cadin Estadual".  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 
 

 

Informações 

Pelos telefones: (11) 3119-9442 ou pelo e-mail esmp-secretaria@mpsp.mp.br 

Horário de atendimento: 2ª a 6ª feiras das 11h às 19h 

 

Coordenação Geral 

Tatiana Viggiani Bicudo 
Doutora em Direito pela FDUSP 
Procuradora de Justiça MPSP 
Diretora do CEAF-ESMP 
Currículo lattes:  http://lattes.cnpq.br/2827211937321141 

 

Coordenação Acadêmica 

André Pascoal da Silva  
Doutor em Direito pela FDUSP 
Doutorando em Filosofia - USP 
Promotor de Justiça do MPSP 
Assessor do CEAF-ESMP 
Currículo Lattes: http://lattes.cnpq.br/4597455332704031 

 

Coordenação Pedagógica  
Bruna Ribeiro Dourado Varejão 
Mestre em Direito e Desenvolvimento pela FDRP/USP 
Facilitadora de Práticas Restaurativas 
Promotora de Justiça MPSP 
Currículo Lattes: http://lattes.cnpq.br/7707359156928689 

 
Elisa de Divitiis Camuzzo 
Promotora de Justiça MPSP 
Currículo Lattes: http://lattes.cnpq.br/2459598230280041 
 
Juliana de Sousa Andrade 
Mestre em Direito pela Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 
Integrante Grupo Gestor do Núcleo de Justiça Restaurativa de Santo Amaro 
Promotora de Justiça MPSP 
Currículo Lattes: http://lattes.cnpq.br/3135443871285422 

 
Sirleni Fernandes da Silva 
Promotora de Justiça MPSP 
Currículo Lattes: http://lattes.cnpq.br/5451391972483393 

 

Realização: Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do Ministério Público 

de São Paulo Setor Acadêmico – Núcleo de Pós-Graduação  

 

 

mailto:esmp-secretaria@mpsp.mp.br
http://lattes.cnpq.br/4597455332704031
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Comissões

De: Câmara Municipal de Jacareí <camara@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: segunda-feira, 7 de abril de 2025 13:33
Para: comissoes@jacarei.sp.leg.br
Cc: Secretaria Legislativa
Assunto: Fwd: Indicação Comtur

Boa tarde, 
 
Encaminhamos o e-mail abaixo, do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, 
solicitando a indicação de membro da Câmara (titular e suplente) para compor 
o conselho. 
 
Atenciosamente, 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ – SP 

Praça dos Três Poderes, 74 - Jacareí – SP - CEP 12327-901 

(12) 3955-2200 - Seg-Sex das 7:30 às 17:00 

  

Este e-mail enviado por: 

WAGNER SCHIEBER • Promotor de Acesso à Informação 

  

Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Caso não seja o 
destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não poderá usar, copiar ou divulgar as informações nela 
contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, avise 
imediatamente o remetente, respondendo este e-mail, e, em seguida, apague-o. Agradecemos sua cooperação. 

 

---------- Forwarded message --------- 
De: COMTUR JACAREÍ <comturjacarei1@gmail.com> 
Date: seg., 7 de abr. de 2025 às 10:47 
Subject: Fwd: Indicação Comtur 
To: <camara@jacarei.sp.leg.br> 
Cc: Lucileine Kazumi Ueti <lucileine.ueti@jacarei.sp.gov.br> 
 

 

---------- Forwarded message --------- 
De: COMTUR JACAREÍ <comturjacarei1@gmail.com> 
Date: qui., 27 de mar. de 2025 às 11:28 
Subject: Indicação Comtur 
To: <presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br>, <paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br> 
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Ofício n° 007/2025 
   
A Câmara Municipal  
Exmo Presidente da Câmara Sr Paulo 
  
Prezado Presidente , 
 
Conforme lei n° 6.189/2018 que criou o COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, devemos 
apresentar renovação dos membros referente Art. 2° parágrafo I – do poder público, devido 
mudança de gestão 
  
Solicitamos gentilmente indicar membros. 
  
Art. 2° O COMTUR de Jacareí fica assim constituído: 
III– De Outros: 
.... 
a) representante das Câmaras dos Vereadores : (indicar nome completo e RG) 
 
Titular: 
Suplente: 
  
Cordialmente, 
  
  
Leila Abou Daher 
Presidente do COMTUR 
 
 
 
Comtur Jacareí 
Conselho Municipal do Turismo de Jacareí 
comturjacarei1@gmail.com 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 
 
 
 
--  
Comtur Jacareí 
Conselho Municipal do Turismo de Jacareí 
comturjacarei1@gmail.com 



3

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.
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Todo dio, um novo ovonço

Prefeitura de Jacareí
GABINETE DO PREFEITO

DIRETORIA DE  INCLUSÃO

Ofício n° 006/2025 ­Dir. lnclusão

À Câmara Municipal de Jacareí

Presidente Sr. Paulo Luis Santos Ípau//.nho do Esporfe/

Praça dos Três Poderes, N° 74 ­ Centro

CEP 12.327­030 ­Jacareí/SP

Jacareí, 05 de maio de 2025.
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Assunto:  lndicação de  Membros  para compor o Conselho  Municipal  de  lnclusão das

Crianças e Adolescentes Atípicos ­CMICAA de Jacareí

Com  meus cordiais cumprimentos,  tem  este a finalidade de solicitar a Vossa

Senhoria  a  indicação  de  02  (dois)  representantes,  sendo  1  titular  e  1  suplente  para

compor o Conselho Municipal de lnclusão das Crianças e Adolescentes Atípicos ­CMICAA

de Jacareí, para que possamos dar posse a primeira gestão do conselho, com mandato de

2 (dois) anos, conforme determinação da lei Municipal n° 6.720/2025, de 10 de abril de 2025

e publicada no Boletim  Oficial Ano Xxvl ­ N° 1.625, de  11  de abril de 2025,  nos informando

os dados conforme abaixo:

Titular

Nome:
�_­:     =r;_J,­=_      ^j_­=j±

Endereço: ­:­­:   _  __:+.­­.­­­.­­'­­_­_;_­_=_=__­_3­­J:^   ­­­­­..:­{

Email: ftwc­cu­c.dGéJtQRco.ce­. Átelefone: 10`. Cl r{g­¥) a,8 G 8/

RG: �2 5 . / ç ­3 .  + q q  . ¢­`, CPF:
i 55, q i  C . C} q 8­  5  C

Suplente

Nome:
1.`,

Endereço:
­L,,

\`!,`,1              r­'y}+]`.T    i~,`Lw          i    í;L       ^~Lír           ,\^:,\+.^4';/\7;wLri.:,U

:                                                               ''``         .

Email: 7       ,              LC,          rJ Telefone:+ [í,3)ídjpN'­=­).Li/­àrííL/,
:  )  :\í~`,,:l.;:, r}­w;`„l  í   ,1  :  '`=:: .fs:.: twTl';,.Ç{¢'í:

RG:
',:I1;4\J  ,«,       ,,:­/!,1,   ­­­:­,i,h­`

CPF.' ``                       =                    ..                                        `                                     ``

Por   ora,   sem   mais   a   acrescentar,   renovamos   nossos   cumprimentos   e

colocamo­nos  à  sua  disposição  pàra  quaisquer  esclarecimentos  ou  necessidades  que

possam surgir.

iiEE##
í

MARÍLIA PERE`[
'CARVALHO QUADROS

P E  INCLUSAO

Endereço: Praça dos Três Poderes n° 73 (2° andar) ­Centro ­Jacareí ­SP ­CEP 12327­170
E­mail:  diretoria.inclusao@jacarei.sp.gov.br                                                       Página  l  de  l
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®fíeio n°` 45/2025 ­5a PJ Ja©areí

Ref.:  PAA n° 0309ü000fll43/2023

Excelentíssirrio Senhor,
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Jacareí,  0.6 de maio de 2.025.­`
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Pelo presente, cumprimento Vossa Excelência e, na oportunidade

aj  qu.®  Ü  H®ãüa;E©  pa#a  imgS©F§çês©.®  dffis  ©mpr©§as  qu©  alm®jam  ®  S®IÜ

d® "EmKàresa Amiga d® Jov®m  ® dé9 Ad®`les_r,ÊflÉÊ"  (ar¥$  3° e 4® .da  Lei  MmiGi®al
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da   Egff®Fff®gaSã®   p.&à,Ios  canais  d©  #ámunieaçã®  dffi   Gâmarffi   MuniGipal   e  des

Ver©ad®res;
/
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2°5  parágraf®  úàie® da  Lei  rüu  6.45@/22g  e®m as f®rma!idade§ de eóstuffle.

lgualmente,    destaco    quffi®r   S®    Êr'aüffir    de    quesÉã®    que   'env®i¥®

®d®I#,SGent®$5   esta  tie¥e  g;®i.`  ffinffi!i§ada  €Smü  pri®ridffic§e,  áRbs®!uta,` nSS  Êermüs

dã ãrtig® 227,  6aptJt,  da £cmstiÉuiçã®  Fecigréff!a

respeito.
Aproveito  o  ensejó  para  manifestar  protestos. cle  elevada  estima  e



MjNISTÉrilo PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

/

Promotoria cle Justiça de Jacareí

Excelentíssimo Senhor

PAULO LUIS SANm®S m PAULINH0 D© ESP`®RTE

Pn.esidenüe cHa Câmam Munieipal d® Ja®areí

(ffimEa@ja±piLhâgàH)

Documefito assinado eletronicamente por JAC®UEUNE APARECIDA CASADO

NAVAJAS,  em 06/05/2025 .às  10:41.

Para verificar a au{enticidacle déste documento, acesse o serviço pelo~Atendimento ao

Cicl'adão e à Cidadã,  no site do Ministé.rio' Público do  Estado de São P`aulo,  e inforhie o  n9

clo  procedimento 03®9.000flfl43/2023 e rcódigo e5ccodcd­797f­4ec8­abgc­495ba`8d7cc55
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALÁclo DA LIBERDADE

Jacareí, 30 de maio de 2025

Ofício n° 126/GAB/LF

A Sua Excelência, o Senhor
VEREADOR PAULINHO DO ESPORTE
Presidente

Excelentíssimo Senhor.

t.:`,i.`.t.`;,t?Ç,'=,,F¥t':|.,Z;`j!¢:'.`;\``>Í.`ti.L:í±.i,,``:j\Í`íi:,.'`3,!:`:.Ê!
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�;: :..., :.,, 3+J3à j  :\_)±__Jl  =, J=^±­£L

Solicito que a TV Câmara Jacareí transmita AO VIVO a reunião que será realizada
com o lpMJ para tratar do PLE n° 17/2025 ­"Estabelece a estrutura e as regras de
funcionamento dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e do Comitê de lnvestimentos do
Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jacareí",

que ocorrerá no dia 06/06/2025, sexta­feira, às 14h30, no auditório.

Devido ao horário da reunião no período da tarde, servidores da ativa e aposentados
estão reivindicando que a discussão possa ser mais pública possível e permita o
acompanhamento pela TV e redes sociais porque o tema impacta diretamente a
todos eles.

Diante do exposto, aguardo deferimento e renovo os protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente.

0 DIAS
­PT

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  ­CENTRO  ­JACAREl  /  SP  ­CEP:   12327­901   ­TEL.:   (12)  3955­2200  ­

www.jacarei.sp.leg.br
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Município de Jacareí
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência — CMPD

Jacareí, 13 de junho de 2025.

Oficio nº 019/2025 - CMPD
Assunto: Indicação de representantes para a nova gestão 2025/2027.
Ao Senhor Presidente da Câmara
Vereador Paulinho do Esporte
Câmara Municipal de Jacareí

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMPD) insƟtuído pela Lei Municipal
5.710/2012  que dispõe  sobre  a  PolíƟca  Municipal  de  Atendimento  aos  Direitos  da Pessoa com
Deficiência e estabelece normas gerais para a sua adequada aplicação, realizará um fórum para a
composição da Gestão 2025/2027.
O  referido  Conselho  é  composto  por  membros  do  Poder  Público  e  da  Sociedade  Civil,
paritariamente.  Considerando  a  extrema importância  das  ações  deste  órgão  sobre  as  questões
referentes a garanƟa de direitos da pessoa com deficiência. O Fórum que elegerá os representantes
da Sociedade Civil será no dia 17/06/2025 para compor à nova Gestão.
Desta forma solicitamos as indicações do Poder Público para compor a Gestão do CMPD -Biênio
2025/2027

Para  tanto,  solicitarmos  via  oficio  em  papel  Ɵmbrado  e  assinado  pelo  Secretário/Diretor,  as
indicações de  dois  representantes  – 01 (um) Ɵtular  e  01(um) suplente -  informando os dados
solicitados  conforme  formulário  anexo,  os  quais  deverão  ser  enviados para  o  e-mail:
cmpd@jacarei.sp.gov.br  .  

Aproveitamos a oportunidade para agradecer e enviar nossos cumprimentos.
Atenciosamente,

Djenane Aparecida dos Santos
Presidente do CMPD

___________________________________________________________________________________________________________
Rua Lamartine Delamare nº153 – Sala dos Conselhos - Centro

 Jacareí/ SP - CEP 12.327-010
Contato: (12) 3959-1081 ou (12) 3951-0132   e-mail: cmpd@jacarei.sp.gov.br



Município de Jacareí
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência — CMPD

Em atenção à solicitação para indicação de representantes Gestão 2025/2027, informar os nomes 
dos(as) indicados(as):

TITULAR

Nome:
Endereço:

e-mail: Telefone:
RG: CPF:

OSC / Setor:
(    ) Poder Público (   ) Sociedade Civil

SUPLENTE

Nome:
Endereço:

e-mail: Telefone:
RG: CPF:

OSC / Setor:
(    ) Poder Público (   ) Sociedade Civil

___________________________________________________________________________________________________________
Rua Lamartine Delamare nº153 – Sala dos Conselhos - Centro

 Jacareí/ SP - CEP 12.327-010
Contato: (12) 3959-1081 ou (12) 3951-0132   e-mail: cmpd@jacarei.sp.gov.br
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Comissões

De: Secretaria Legislativa <legislativo@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: quarta-feira, 18 de junho de 2025 15:02
Para: 3 Of Secretaria - Rita; comissoes@jacarei.sp.leg.br
Assunto: ENC: Indicação - Conselheiro COMUDE
Anexos: OF CAMARA (1).pdf

Boa tarde, Rita! 
 
Favor verificar a indicação para o Conselho abaixo, junto à Comissão temática pertinente. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Felipe Santos de Lima 
Secretário-Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Jacareí 
(12) 3955-2259 
 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: camara@jacarei.sp.leg.br [mailto:camara@jacarei.sp.leg.br] Enviada em: quarta-feira, 18 de junho de 
2025 14:16 
Para: Legislativo <legislativo@jacarei.sp.leg.br> 
Assunto: Fwd: Indicação - Conselheiro COMUDE 
 
 
 
-------- Mensagem original -------- 
Assunto: Indicação - Conselheiro COMUDE 
Data: 2025-06-18 11:30 
De: JANUBIA APARECIDA VELOSO <janubia.veloso@jacarei.sp.gov.br> 
Para: "presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br"  
<presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br>, 
"camara@jacarei.sp.leg.br" <camara@jacarei.sp.leg.br> 
Cópia: WALKER ANTONIO FERRAZ Diretor de Apoio a Atividade Empresarial 
<walker.ferraz@jacarei.sp.gov.br> 
 
  Prezado Vereador Sr. Paulinho do Esporte, Bom dia! 
 
  Haverá atualização do corpo de Conselheiros que compõe o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico - COMUDE - que, atualmente, encontra-se desatualizado. 
 
  Para isso, peço a gentileza que envie vossa indicação - em resposta a esse e-mail - até a data de 
26/06/2025 - próxima quinta-feira, para que possamos dar continuidade aos trâmites dessa atualização. 
 
  Agradeço a atenção e quaisquer dúvida me encontro à disposição. 
 
  Segue Ofício - em anexo. 
 
  JANUBIA VELOSO 
  EXECUTIVO PÚBLICO 
  Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
  janubia.veloso@jacarei.sp.gov.br 
  tel/ramal.: 3955-9537 



 Prefeitura de Jacareí 

 Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Praça dos Três Poderes, 08, 4º andar, Centro – Jacareí/SP.  
Tel.: (12) 3955-9153 - desenvolvimento@jacarei.sp.gov.br 

 

  

 
 

 
Ofício nº 069/2025 - SDE 

 
Jacareí,17 de junho de 2025. 

 
 
 
 
À  
Câmara Municipal de Jacareí 
At. Sr. Presidente Vereador Paulinho do Esporte 
 

 
 

Prezado, 
 

Vimos pelo presente, solicitar a indicação dos integrantes que farão parte do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico (COMUDE), em virtude da necessidade 
de atualização do Conselho.  

A indicação deve conter o nome, RG/CPF e o contato do (a) Conselheiro (a) titular 
e do (a) respectivo Suplente, lembrando que o mandato contemplará o período de 02(dois) 
anos, com direito a recondução por igual período. 

Solicitamos a gentileza do envio das indicações até a próxima quinta-feira, dia 
26/06/2025, via e-mail janubia.veloso@jacarei.sp.gov.br. 

Quaisquer dúvidas, contatar o Sr. Walker Ferraz – Diretor de Apoio à Atividade 
Industrial, por meio do e-mail walker.ferraz@jacarei.sp.gov.br ou a Srª. Janubia Veloso – 
Executiva Pública, e-mail: janubia.veloso@jacarei.sp.gov.br. 

 
Respeitosamente, 

 
 

 
 

ELIANE BIONDO OLIVEIRA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

 

ELIANE BIONDO 

OLIVEIRA:5758896

1953

Assinado de forma digital por 

ELIANE BIONDO 

OLIVEIRA:57588961953 

Dados: 2025.06.17 16:39:46 

-03'00'

mailto:janubia.veloso@jacarei.sp.gov.br
mailto:walker.ferraz@jacarei.sp.gov.br
mailto:janubia.veloso@jacarei.sp.gov.br


Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria Urbana

Conselho Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano

Jacareí, 08 de agosto de 2025.

Ofício nº 014/2025-CMHDU

Ilm° Sr°
Paulinho do Esporte
Câmara Municipal 

Assunto: Indicação de membros do CMHDU.

Prezado Senhor,

      
Solicito a ratificação ou retificação dos membros (titular  e suplente)  que irão

compor  o  Conselho Municipal  de Habitação e Desenvolvimento Urbano  - CMHDU,  biênio

2025/2027.  Solicito  nos  retornar  até  o  dia  15  de  agosto para  publicação  com nome

completo, RG, telefone e e-mail.

TITULAR
Nome: Gilvan Gomes Fonseca

SUPLENTE  :  
Nome: Matheus Augusto A. Santos

Atenciosamente,

ROGÉRIO COSTA MANSO
Secretário de Meio Ambiente e Zeladoria Urbana

Matrícula nº 106528-1

Rua Lamartine Delamare, 153- Centro - Jacareí/SP - CEP 12327-010
planejamento@jacarei.sp.gov.br

ROGERIO COSTA 

MANSO:14463115892

Assinado de forma digital por 

ROGERIO COSTA 

MANSO:14463115892 

Dados: 2025.08.08 13:54:39 -03'00'
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Comissões

De: Secretaria Legislativa <legislativo@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: quinta-feira, 28 de agosto de 2025 14:18
Para: 3 Of Secretaria - Rita; comissoes@jacarei.sp.leg.br
Cc: paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br; jacqueline.santos@jacarei.sp.gov.br
Assunto: ENC: Indicação de membros CMHDU - biênio 2025/2027.
Anexos: Ofício 014 - Indicação - Câmara.pdf

Prioridade: Alta

Boa tarde, Rita! 
Assessoras das Comissões Permanentes 
 
Solicito, a gentileza, de que seja averiguado a demanda abaixo junto aos vereadores que fazem 
parte da respectiva Comissão temática nesta Casa Legislativa, conforme documento anexo. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Felipe Santos de Lima 
Secretário-Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Jacareí 
(12) 3955-2259 
 
 
 
De: Paulinho Esporte Outlook [mailto:paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br]  
Enviada em: quinta-feira, 28 de agosto de 2025 14:01 
Para: 'Secretaria Legislativa' <legislativo@jacarei.sp.leg.br> 
Assunto: ENC: Indicação de membros CMHDU - biênio 2025/2027 
Prioridade: Alta 
 
 
 
De: Secretaria de Planejamento [mailto:planejamento@jacarei.sp.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 28 de agosto de 2025 11:29 
Para: paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br; ver.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br 
Assunto: ENC: Indicação de membros CMHDU - biênio 2025/2027 
Prioridade: Alta 
 
 
Bom dia, 
 
Precisamos do retorno referente o ofício anexo. 
 

De: Secretaria de Planejamento <planejamento@jacarei.sp.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 11:03 
Para: paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br <paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br> 
Cc: ver.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br <ver.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br>; 
ver.jeanaraujo@jacarei.sp.leg.br <ver.jeanaraujo@jacarei.sp.leg.br> 
Assunto: ENC: Indicação de membros CMHDU - biênio 2025/2027  
  
 
Bom dia, 
 
Solicitamos o retorno referente a nomeação dos membros do CMHDU, biênio 2025-2027. 
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Obrigada, 
 
Jacqueline 
 
 

De: Secretaria de Planejamento 
Enviado: sexta-feira, 8 de agosto de 2025 16:10 
Para: paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br <paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br> 
Cc: Claudia Ciapina Roldão - Secretária Adjunta de Planejamento <claudia.roldao@jacarei.sp.gov.br>; Jose 
Walter Dias <jose.dias@jacarei.sp.gov.br> 
Assunto: Indicação de membros CMHDU - biênio 2025/2027 
  
 
Prezado Vereador, 
 
Encaminhamos o ofício anexo nº 014/2025-CMHDU, solicitando a indicação de titular e suplente 
para compor o Conselho Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano - CMHDU. 
Solicitamos retorno até o dia 15/8/2025 para publicação. 
 
 
Att. 
 
 
 

 

JACQUELINE DA ROCHA 
LOLOBRIGIDA SANTOS 
SECRETÁRIA - SMAZU 
jacqueline.santos@jacarei.sp.gov.br 
tel/ramal.: 3955-9000 / 9481 
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RITA

De: Secretaria Legislativa <legislativo@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: quinta-feira, 4 de setembro de 2025 17:24
Para: '3 Of Secretaria - Rita'
Assunto: ENC: Suspeita irregular de Uso de Recursos publicos
Anexos: 1.jpg; 2.jpg; 3.jpg; 4.mp4

 
 
De: Ouvidoria [mailto:ouvidoria.camara@jacarei.sp.leg.br]  
Enviada em: quinta-feira, 28 de agosto de 2025 08:35 
Para: 'Secretaria Legislativa' <legislativo@jacarei.sp.leg.br> 
Assunto: ENC: Suspeita irregular de Uso de Recursos publicos 
 
Prezado Secretário-Diretor Legislativo, 

Encaminho para análise e tratamento da manifestação recebida por esta Ouvidoria. 

Informo que, conforme dispõe a Lei Federal n. 13.460/2017, a Ouvidoria deverá encaminhar a decisão 
administrativa final ao usuário no prazo de trinta dias. 

Sendo assim, o prazo para resposta é até o dia 26/09. Todavia, referido prazo poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente. 

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente,                                                                                                                                                                   
                                                                         

FERNANDA MONTEIRO VIANNA ALVES 
Controladora Interna e Ouvidora 
Câmara Municipal de Jacareí 
(12) 3955-2241 

 
 
De: jacare denuncia [mailto:jacare@atomicmail.io]  
Enviada em: quarta-feira, 27 de agosto de 2025 18:33 
Para: ouvidoria.camara@jacarei.sp.leg.br 
Assunto: Suspeita irregular de Uso de Recursos publicos 
 
Prezados  
 
Gostaria que fosse apurado o uso indevido de recursos publicos  , como uso de transporte (carro) e 
outros , do vereador Gabriel Belem para um evento politico do Partido PSB, realizado na cidade de 
Pindamonhangaba no dia 02 de agosto de 2025. Segue imagens que comprovam a presenda do 
vereador  
 
 
 
 
Sent from 🔒 Atomic Mail  
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Prefeitura de Jacareí
Secretaria de  MobHidade  Urbar!a

Ofício n° 343/2025 ­SEMOB

A Câmara dos Vereadores
Praça dos Três Poderes, 74 ­Centro,
CEP:  12327­030 ­Jacarei' ­SP

Jacarei',  22  de setembro de 2025.

Assunto: Solicitação  de  lndicação  para  Composiçã
Mobilidade Urbana.

Prezado(a),

Venho,  por  meio  deste,  solicitar a gentileza  de  jndicaçào de  um(a;!  representante titular,

bem  como  de  seu(sua)  respectivo(a)  suplente,  para  comLjor  o  Lt)nselho  Municipal  de

Mobilidade  Urbana,  conforme  estabelece  a  Lei  nc  f>  680/2024   que  trata  da  instituição,

composição e atribuições do referido Conselho.

0   Conselho   Municipal  de  Mobilidade  Urbana  (CONMOB)  é   um  Órgão  consultivo,

propositivo    e    deliberativo,    institui'do    para    promover    a    partici[­jação    popular    nas

discussões  e  decisões  sobre   mobilidade   urbana   no  muriicipici.  \/inculado  e  presidido

pela  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana,  o  CONMOB tem  coÍTio finahdade  contribuir para

a  formulação  e  o  aprimoramento  de  políticas  públicas  que  garantam  uma  mobilidade

mais acessi'vel, segura e sustentável.

Entre suas principais atribuições estão:  propt)r,  acompanhar e avaiiar ações,  programas

e     projetos     relacionados     à     mobilidade     urbana.     acompanhar     a     elaboração     e

implementação  do  Plano   Municipal  de   Mobilidac)e   Urbana,   aléni   cle   analisar  e  emitir

recomendações  sobre  a  aplicação da  Poli'tica  Nacional  cje  Mobiliaade  Urbana,  inclusive

em    temas    técnicos    como    equili'brio    ecoíiómico­financeii.o    de    contratos,    definição

tarifária   e   demais    normativas   que    impactem   o   sistema   c]e   transporte   e   trânsito

municipal.

Rua  Lamartine  Delamare,153  ­Cen{ro  ­Jacarei/SP  ­­l`,tp.12327­010

Telefone:  12  3955­9000  /  Ramal:  2794  ­mobilidacle(t~i)jacarei.sp  gov.br
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Contamos  com  a  colaboração  para  o   encaminhamento  c!a   indic,ação,   reforçando  o

compromisso coletivo com  a  melhoria da  mobílidade  em  Íiosso  munici­pio

Atenciosamente,

EDSON  AN|BAL  DE ASsinado de foma ciicjitd;

AQUINO GUEDES
por  EDSON  ANIBAL  DE

AQUINCJ  GUEDES

FILHO:276576728    FILHO:27657672897
Dados:  2025.09  2514:OJ: 16

9ri                                                      ­ÜÂ; ryf j

EDSON ANÍBAL  DE AQUINO  GUEDES  FILHO

Secretário  de  Mobilidac]e  Url)a,ia

Rua  Lamartine  Delamare,153 ­Ceiitro  ­­­Jac,arei'SP      C,E:P     12.':i27­010

Telefone:  12  3955­9000 /  F`amal:  2794 ­mobílic!âiJéió,.ac.ai.ei.ú,u  gov.br



A    Comissão    de    Obras,     Serviços    Públicos    e
Urbanismo   ­   COSPU   INDICA   para   compor   o
CONMOB  ­  Conselho  Municipal  de  Mobilidade
Urbana:

Tituiar:­`\;`,À­,.­`í,                   \bt              U­íy_~^=:1'`+'`'"      '"     `'

Gabinete/Setor:

Suplente:           '­„,     ,/',`   \,.­'             rL'c\

Gabinete/Setor:    .

A Secretaria  Legislativa para providências.

jacareí,íSq  de    ,,üfftw,\j&  de 2o25

„///,
Eü

í,I,,,­y ,, `­.),/r, ,l,,

PAULIN DOS CON UTORES
Veréador ­ PODEMOS

Presidente

Relator

Vereador ­PL
Membro
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RITA

De: Secretaria Legislativa <legislativo@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: terça-feira, 21 de outubro de 2025 16:40
Para: 3 Of Secretaria - Rita; comissoes@jacarei.sp.leg.br
Assunto: ENC: Atestado para Selo "ONG amiga dos Animais" - Ofício nº 46/2025.
Anexos: Oficio_46_ass (1).pdf

Prioridade: Alta

 
 
De: Gabinete Siufarne Salvador [mailto:gabinete.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br]  
Enviada em: terça-feira, 21 de outubro de 2025 16:30 
Para: 'Secretaria Legislativa' <legislativo@jacarei.sp.leg.br> 
Assunto: ENC: Atestado para Selo "ONG amiga dos Animais" 
Prioridade: Alta 
 
 
 
De: Joelma Prilips JP [mailto:joelma.prilips@jacarei.sp.gov.br]  
Enviada em: segunda-feira, 20 de outubro de 2025 16:44 
Para: gabinete.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br 
Assunto: Atestado para Selo "ONG amiga dos Animais" 
Prioridade: Alta 
 
 
Prezado vererdor Siufarne boa tarde, como vai? 
Segue ofício referente a lei de emissão do selo "ONG Amiga dos animais". 
Qualquer duvida estou a disposição. 
 
Grata 
 
 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 

JOELMA PRILIPS 
DIRETORA DE PROTEÇÃO 
ANIMAL 
joelma.prilips@jacarei.sp.gov.br 
tel/ramal.: 12 98850 2104 - 12 
3955 9000 ramal 9448 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 



Prefeitura de Jacareí

Secretaria de Meio Ambiente e Planejamento Urbano

Diretoria de Proteção Animal

OFÍCIO Nº 46/2025 – DPA/SEMAPLAN

Jacareí, 20 de outubro de 2025.

Ao

Ilmo. Sr. Vereador Siufarne do Cidade Salvador

Presidente da Comissão de Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos dos 

Animais

Câmara Municipal de Jacareí – SP

Assunto: Encaminhamento de Relatório – Selo “ONG Amiga dos Animais” (Lei 

Municipal nº 6.472/2022)

Senhor Presidente,

Em atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 6.472/2022, que institui 

o  Selo  “ONG Amiga  dos  Animais”,  a  ser  concedido  às  Organizações  Não 

Governamentais de Proteção Animal sediadas no Município de Jacareí, vimos 

por meio deste encaminhar o relatório das instituições analisadas pela Diretoria 

de Proteção Animal, conforme previsto no artigo 3º da referida norma.

Nos  termos  da  legislação,  as  organizações  interessadas  foram 

notificadas a apresentar relatório de atividades desenvolvidas em benefício dos 

animais,  conforme  os  incisos  V e  VII do  artigo  21  da  Lei  Municipal  nº 

6.279/2019, que tratam respectivamente de:

V – promover e acompanhar projetos, ações e campanhas educativas 

relativas à proteção animal e à preservação de espécies em extinção;

VII –  promover  parcerias  com  entidades  públicas,  privadas  e 

organizações sociais de proteção animal para a execução de políticas 

públicas.

Rua Lamartine 153, Centro  - Jacareí - SP
Telefone: (12) 3955-9000 ramal 9468- meio.ambiente@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí

Secretaria de Meio Ambiente e Planejamento Urbano

Diretoria de Proteção Animal

Dentre as ONGs cadastradas no município, oito foram notificadas quanto 

ao prazo de entrega dos relatórios, o qual se encerrou em 15 de outubro de 

2025. As entidades que apresentaram documentação dentro do prazo foram:

 Associação de Proteção Animal Projeto Vira Lata Vira Vida

 Associação de Proteção Animal Patas da Amizade

 Associação de Proteção Animal Cãotinho da Ceci

 Associação de Proteção Animal Bicho Feliz

 Associação de Proteção Animal São Francisco de Assis

Após análise técnica dos relatórios e documentos apresentados, e em 

conformidade com o estatuto e a atuação de cada instituição, esta Diretoria 

concluiu pela aprovação das seguintes ONGs para recebimento do Selo “ONG 

Amiga dos Animais” 2025:

 Projeto Vira Lata Vira Vida

 Associação Patas da Amizade

 Associação de Proteção Animal Bicho Feliz

 Associação de Proteção Animal São Francisco de Assis

Ressalta-se que a ONG Cãotinho da Ceci não foi aprovada nesta edição 

por  ausência  de  documentação  comprobatória  das  ações  desenvolvidas, 

conforme exigido pelo regulamento e estatuto da própria entidade.

Rua Lamartine 153, Centro  - Jacareí - SP
Telefone: (12) 3955-9000 ramal 9468- meio.ambiente@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí

Secretaria de Meio Ambiente e Planejamento Urbano

Diretoria de Proteção Animal

Diante do exposto, encaminhamos o presente relatório para  ciência e 

acompanhamento  desta  Comissão,  reforçando  o  compromisso  da 

Administração Municipal com a transparência, reconhecimento e fortalecimento 

das políticas públicas voltadas à causa animal no município.

Atenciosamente,

Joelma Prilips
Diretora de Proteção Animal

Cíntia Abdo
Diretora Geral da Secretaria de Meio Ambiente e Planejamento Urbano

Rua Lamartine 153, Centro  - Jacareí - SP
Telefone: (12) 3955-9000 ramal 9468- meio.ambiente@jacarei.sp.gov.br

CINTIA FRANCO 

ALVARENGA 

ABDO:25855843807

Assinado de forma digital por 

CINTIA FRANCO ALVARENGA 

ABDO:25855843807 

Dados: 2025.10.20 15:44:31 

-03'00'
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RITA

De: Secretaria Legislativa <legislativo@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: terça-feira, 21 de outubro de 2025 16:40
Para: 3 Of Secretaria - Rita; comissoes@jacarei.sp.leg.br
Assunto: ENC: Autorização para Entrega dos documentos - Selo "ONG amiga dos Animais" - Ofício nº 47/2025.
Anexos: OFICIO_N%C2%BA_47_assinado.pdf

 
 
De: Gabinete Siufarne Salvador [mailto:gabinete.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br]  
Enviada em: terça-feira, 21 de outubro de 2025 16:28 
Para: 'Secretaria Legislativa' <legislativo@jacarei.sp.leg.br> 
Assunto: ENC: Autorização para Entrega dos documentos - Selo "ONG amiga dos Animais" 
 
 
 
De: Joelma Prilips JP [mailto:joelma.prilips@jacarei.sp.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 21 de outubro de 2025 16:22 
Para: Gabinete Siufarne Salvador <gabinete.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br> 
Assunto: ENC: Autorização para Entrega dos documentos - Selo "ONG amiga dos Animais" 
 
 
 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 

JOELMA PRILIPS 
DIRETORA DE PROTEÇÃO 
ANIMAL 
joelma.prilips@jacarei.sp.gov.br 
tel/ramal.: 12 98850 2104 - 12 
3955 9000 ramal 9448 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 

De: Joelma Prilips JP <joelma.prilips@jacarei.sp.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 21 de outubro de 2025 16:19 
Para: Gabinete Siufarne Salvador <gabinete.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br> 
Assunto: RE: Autorização para Entrega dos documentos - Selo "ONG amiga dos Animais"  
  
Prezado Vereador boa tarde segue documento assinado 
 
Grata 
 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 

JOELMA PRILIPS 
DIRETORA DE PROTEÇÃO 
ANIMAL 
joelma.prilips@jacarei.sp.gov.br 
tel/ramal.: 12 98850 2104 - 12 
3955 9000 ramal 9448 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 

De: Gabinete Siufarne Salvador <gabinete.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br> 
Enviado: terça-feira, 21 de outubro de 2025 10:27 
Para: Joelma Prilips JP <joelma.prilips@jacarei.sp.gov.br> 
Assunto: Autorização para Entrega dos documentos - Selo "ONG amiga dos Animais"  
  
Bom dia! 
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Eu, Vereador Siufarne do Cidade Salvador, como Presidente da Comissão da Defesa do Meio 
Ambiente e dos Direitos dos Animais, autorizo a entrega da documentação da ONG de Proteção 
Animal – APIJAC (Associação das Protetoras Independentes de Jacareí), referente ao Selo “ONG 
Amiga dos Animais”, hoje 21 de outubro. 
  
  
Atenciosamente, 
  
  

     SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR 
     VEREADOR – CÂMARA MUNICIPAL 

                     Email: ver.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br 
                    Whats: (12) 99669-2927 / Tel: (12) 3955-2212 
 

  
  
De: Joelma Prilips JP [mailto:joelma.prilips@jacarei.sp.gov.br]  
Enviada em: segunda-feira, 20 de outubro de 2025 16:44 
Para: gabinete.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br 
Assunto: Atestado para Selo "ONG amiga dos Animais" 
Prioridade: Alta 
  
  
Prezado vererdor Siufarne boa tarde, como vai? 
Segue ofício referente a lei de emissão do selo "ONG Amiga dos animais". 
Qualquer duvida estou a disposição. 
  
Grata 
  
  

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 

JOELMA PRILIPS 
DIRETORA DE PROTEÇÃO 
ANIMAL 
joelma.prilips@jacarei.sp.gov.br 
tel/ramal.: 12 98850 2104 - 12 
3955 9000 ramal 9448 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

  



Prefeitura de Jacareí

Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria Urbana

              Diretoria de  Proteção Animal

OFÍCIO Nº 47/2025 – DPA

Jacareí, 21 de outubro de 2025

Ao Ilmo.

Sr. Vereador Siufarne do Cidade Salvador

Presidente  da  Comissão  de  Defesa  do  Meio  Ambiente  e  dos  Direitos  dos 
Animais

Câmara Municipal de Jacareí – SP

Assunto: Entrega  de  documentação  referente  ao  Selo  “ONG  Amiga  dos 

Animais” – ONG APIJAC

Senhor Presidente,

Em atenção à Lei Municipal nº 6.472/2022, que dispõe sobre o Selo “ONG 

Amiga dos Animais”, a ser concedido às Organizações Não Governamentais de 

Proteção Animal  sediadas no Município  de  Jacareí,  vimos,  por  meio deste, 

informar o cumprimento dos trâmites previstos no referido dispositivo legal.

Nos termos do Art. 3º da mencionada lei, para habilitação à obtenção do Selo, a 

organização interessada deve apresentar relatório à Diretoria de Proteção Animal, 

comprovando  as  atividades  desenvolvidas  em  benefício  dos  animais,  em 

consonância com os incisos  V e VII  do artigo 21,  Seção V, da Lei Municipal  nº 

6.279/2019, que estabelecem:

V –  promover  e  acompanhar  projetos,  ações  e  campanhas 

educativas relativas à proteção animal e à preservação de espécies 

em extinção;

VII –  promover  parcerias  com  entidades  públicas,  privadas  e 

organizações  sociais  de  proteção  animal  para  a  execução  de 

políticas públicas.

Rua Lamartine 153, Centro  - Jacareí - SP
Telefone: (12) 3955-9000 ramal 9468- meio.ambiente@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí

Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria Urbana

              Diretoria de  Proteção Animal
Conforme  disposto  na  legislação  supracitada,  compete  à  Diretoria  de 

Proteção Animal atestar a aptidão das organizações para o recebimento do Selo, 

cujo objetivo é promover transparência e reconhecimento entre os órgãos públicos 

e as organizações da sociedade civil atuantes na causa animal.

Dentre as ONGs cadastradas no município, oito foram notificadas quanto 

ao prazo de entrega dos relatórios, que se encerrou em 15 de outubro de 2025, 

para apresentação das ações desenvolvidas no período.

Assim,  em  conformidade  com  o  e-mail  em  anexo,  e  com  a  autorização  da 

Comissão de Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos dos Animais, autorizo a entrega 

da documentação da ONG de Proteção Animal – APIJAC (Associação das Protetoras 

Independentes de Jacareí), referente ao Selo “ONG Amiga dos Animais”, nesta data 

de 21 de outubro de 2025.

Informamos que a documentação foi  recebida, avaliada e considerada apta pela 

Diretoria de Proteção Animal, em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Joelma Prilips 
Diretora de Proteção Animal

Rua Lamartine 153, Centro  - Jacareí - SP
Telefone: (12) 3955-9000 ramal 9468- meio.ambiente@jacarei.sp.gov.br
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Secretaria Legislativa

De: Secretaria Legislativa <legislativo@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: quinta-feira, 27 de novembro de 2025 10:03
Para: 'Ouvidoria'
Cc: presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br
Assunto: Denúncia recebida pelo e-mail  em 24/11/2025.
Anexos: 2025.11.25 - Despacho CEDP - .pdf

Prioridade: Alta

Boa tarde, Senhora Ouvidora! 
 
Em atenção à denúncia, abaixo recebida, através do e-mail  nas datas de 
24/11/2025 e 18/11/2025, encaminho a Vossa Senhoria o despacho da CEDP - Comissão de Ética e Decoro 
Parlamentar e solicito a gentileza de que a Ouvidoria da Câmara encaminhe o teor deste despacho ao 
denunciante, destacando as observações elencadas. 
 
Registro, por fim, que os dados solicitados serão utilizados exclusivamente no âmbito de eventual 
procedimento ético. 
 
Sem mais para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
Felipe Santos de Lima 
Câmara Municipal de Jacareí 
 
 
De: ]  
Enviada em: segunda-feira, 24 de novembro de 2025 09:23 
Para: valmirdoparquemeialua@jacarei.sp.leg.br; ver.danielmariano@jacarei.sp.leg.br; 
ver.gabrielbelem@jacarei.sp.leg.br; ver.hernanibarreto@jacarei.sp.leg.br; ver.jeanaraujo@jacarei.sp.leg.br; 
ver.juexalmeida@jacarei.sp.leg.br; ver.luisflavio.flavinho@jacarei.sp.leg.br; ver.marcelodantas@jacarei.sp.leg.br; 
ver.mariaamelia@jacarei.sp.leg.br; ver.nethoalves@jacarei.sp.leg.br; ver.paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg.br; 
ver.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br; paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br> 
gabinete.danielmariano@jacarei.sp.leg.br>, <gabinete.valmirdoparquemeialua@jacarei.sp.leg.br>; 
gabinete.gabrielbelem@jacarei.sp.leg.br; gabinete.hernanibarreto@jacarei.sp.leg.br; 
gabinete.jeanaraujo@jacarei.sp.leg.br; gabinete.juexalmeida@jacarei.sp.leg.br; 
gabinete.luisflavio.flavinho@jacarei.sp.leg.br; gabinete.marcelodantas@jacarei.sp.leg.br; 
gabinete.mariaamelia@jacarei.sp.leg.br; gabinete.nethoalves@jacarei.sp.leg.br; 
gabinete.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br; gabinete.paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg.br; 
gabinete.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br; presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br 
Cc: tvcamara@jacarei.sp.leg.br; radiodamensagem@gmail.com; contato@diariodejacarei.com.br; 
rodrigotv@jacarei.sp.leg.br; wagner.secretaria@jacarei.sp.leg.br; wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br; 
paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br; legislativo@jacarei.sp.leg.br 
Assunto: Fwd: RELATO DE DENÚNCIA AO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 
DENÚNCIA – UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO CARGO, POSSÍVEL FAVORECIMENTO POLÍTICO E 
INTERFERÊNCIA EM ATENDIMENTO PÚBLICO 
 
Venho, por meio desta, apresentar denúncia formal acerca de mais um episódio envolvendo a conduta 
inadequada de um Vereador deste município, que teria, novamente, se utilizado de sua posição pública para 
interferir no atendimento do UPA (Unidade de Pronto Atendimento). 
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Segundo relatos de presentes, o parlamentar teria “dado carteirada” para que um munícipe fosse atendido à 
sua frente, desrespeitando a ordem de chegada, os protocolos técnicos de triagem e os demais cidadãos que 
aguardavam atendimento. Tal prática caracteriza abuso de autoridade, afronta ao princípio da 
impessoalidade e grave violação ética, especialmente quando cometida por um agente público eleito para 
servir à coletividade. 
 
Além do abuso evidente, a conduta pode configurar favorecimento político indevido, uma vez que o uso da 
influência do cargo para privilegiar seletivamente determinado munícipe pode criar relação de dependência, 
lealdade ou gratidão política. Esse tipo de benefício pessoal concedido por um agente público pode se 
aproximar de práticas vedadas pela legislação eleitoral, como o abuso de poder político (art. 22 da LC 
64/90), e até mesmo, em certas circunstâncias, de condutas análogas à compra de apoio político, ainda que 
de forma indireta. 
 
Diante da gravidade dos fatos e da possível repercussão administrativa, ética e eleitoral, solicito que a 
Comissão de Ética da Câmara Municipal tome as devidas providências para averiguar a veracidade dessas 
informações. É imprescindível que o órgão promova investigação independente e adequada, instaurando 
procedimento formal se necessário, a fim de assegurar o cumprimento do decoro parlamentar e a 
preservação da confiança da população no Poder Legislativo. 
 
A população não pode ser prejudicada por interferências políticas em serviços essenciais, tampouco 
submetida a práticas que possam representar privilégios, favorecimentos pessoais ou manipulação do 
atendimento público para fins políticos. 
 
Solicito, portanto, que esta denúncia seja examinada com a devida atenção, e que, após a apuração dos fatos, 
sejam adotadas as medidas cabíveis, garantindo o respeito aos princípios da legalidade, moralidade, 
impessoalidade e ao decoro que deve orientar a atuação de todos os representantes eleitos. 

---------- Forwarded message --------- 
From:  
Date: Tue, Nov 18, 2025 at 10:45 AM 
Subject: RELATO DE DENÚNCIA AO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA 
CÂMARA MUNICIPAL 
To: <presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br>, <valmirdoparquemeialua@jacarei.sp.leg.br>, 
<ver.danielmariano@jacarei.sp.leg.br>, <ver.gabrielbelem@jacarei.sp.leg.br>, 
<ver.hernanibarreto@jacarei.sp.leg.br>, <ver.jeanaraujo@jacarei.sp.leg.br>, 
<ver.juexalmeida@jacarei.sp.leg.br>, <ver.luisflavio.flavinho@jacarei.sp.leg.br>, 
<ver.marcelodantas@jacarei.sp.leg.br>, <ver.mariaamelia@jacarei.sp.leg.br>, 
<ver.nethoalves@jacarei.sp.leg.br>, <ver.paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg.br>, 
<ver.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br>, paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br> 
gabinete.danielmariano@jacarei.sp.leg.br>, <gabinete.valmirdoparquemeialua@jacarei.sp.leg.br>, 
<gabinete.gabrielbelem@jacarei.sp.leg.br>, <gabinete.hernanibarreto@jacarei.sp.leg.br>, 
<gabinete.jeanaraujo@jacarei.sp.leg.br>, <gabinete.juexalmeida@jacarei.sp.leg.br>, 
<gabinete.luisflavio.flavinho@jacarei.sp.leg.br>, <gabinete.marcelodantas@jacarei.sp.leg.br>, 
<gabinete.mariaamelia@jacarei.sp.leg.br>, <gabinete.nethoalves@jacarei.sp.leg.br>, 
<gabinete.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br>, <gabinete.paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg.br>, 
<gabinete.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br> 
 

Venho, por meio deste, apresentar denúncia formal referente à conduta inadequada do Vereador Marcelo 
Dantas, ocorrida recentemente em uma unidade de saúde do município, fato que considero grave e 
totalmente incompatível com o decoro parlamentar. 
 
Na data dos fatos, eu me encontrava em atendimento dentro da unidade de saúde quando o Vereador 
Marcelo Dantas adentrou o local falando em tom alto, interrompendo o atendimento e dirigindo-se de forma 
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constrangedora à profissional de saúde responsável pelo procedimento. A enfermeira chefe, que conduzia o 
atendimento, encontrava-se em pleno exercício de suas atribuições quando foi surpreendida pelo 
comportamento do parlamentar. 
 
O Vereador Marcelo Dantas passou a exigir explicações imediatas, ainda durante o atendimento, 
questionando o funcionamento do Fast Track, setor que funciona das 07h às 19h, além de comentar sobre a 
alta demanda de usuários que têm buscado atestados médicos. Cabe destacar que o parlamentar compareceu 
à unidade logo após receber ligação de um usuário que estava ao meu lado, demonstrando claro intuito de 
autopromoção e prática de politicagem dentro da unidade de saúde, utilizando sua posição para constranger 
profissionais em serviço. 
 
Durante conversas posteriores com alguns profissionais da unidade, fui informado de que o Vereador 
Marcelo Dantas frequentemente utiliza seu canal de comunicação pessoal (mídias e redes sociais) para 
coagir, intimidar ou expor servidores, criando um ambiente de medo e pressão velada entre aqueles que 
atuam na linha de frente da saúde municipal. Segundo relatos, essa conduta não seria um caso isolado. 
 
Além disso, durante o episódio presenciado, o parlamentar afirmou em voz alta que “foi ele quem trouxe a 
ortopedia, o laboratório e o Fast Track”, mantendo uma postura de intimidação perante a equipe, o que 
evidencia possível abuso de autoridade, desrespeito às normas de conduta e tentativa de atribuir a si méritos 
institucionais para fins políticos. 
 
No decorrer da situação, o vereador ainda demonstrou incômodo e afirmou ter se sentido constrangido por 
ser acompanhado ao entrar na unidade, questionando em voz alta: “Desde quando eu preciso de alguém para 
me acompanhar?” — frase dita na frente de usuários e servidores, agravando o clima de constrangimento. 
 
Importante ressaltar que já presenciei outros vereadores desempenharem sua função fiscalizatória, como 
Jean Araujo, Siurfraine, Netho Paulinho dos Condutores e Daniel Mariano, sem jamais constranger 
servidores ou interromper atendimentos, conduzindo suas fiscalizações com respeito, equilíbrio e 
urbanidade. Por isso, considero ainda mais lamentável a forma como o vereador Marcelo Dantas escolheu 
agir. 
 
Como cidadão, sinto-me profundamente decepcionado com tal postura. Tenho vergonha por ter votado em 
um parlamentar que adota condutas tão desrespeitosas e incompatíveis com o cargo que ocupa, 
especialmente em um ambiente sensível como o sistema público de saúde. 
 
Ressalto que estaria disposto a me identificar plenamente; entretanto, tenho ciência de que recentemente um 
vereador desta Casa foi alvo de investigação no Conselho de Ética a partir de denúncia anônima, fato 
confirmado pelo próprio parlamentar em entrevista pública. Diante desse precedente, bem como do direito 
ao sigilo garantido pelas normas internas e legislações correlatas, solicito que esta denúncia também seja 
recebida, registrada e apurada, ainda que de forma anônima, resguardando minha integridade e prevenindo 
eventuais retaliações. 
 
Diante do exposto, solicito oficialmente que o Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 
proceda à apuração rigorosa dos fatos narrados, bem como dos relatos sobre o possível uso de canais 
pessoais para coação de servidores, verificando eventual violação aos princípios éticos e ao decoro 
parlamentar por parte do Vereador Marcelo Dantas. 
 
Por entender que tais atos afetam diretamente os profissionais de saúde e a confiança da população no Poder 
Legislativo, peço que sejam adotadas todas as providências cabíveis. 
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Secretaria Legislativa

De: Secretaria Legislativa <legislativo@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: sexta-feira, 28 de novembro de 2025 12:01
Para: 'Ouvidoria'
Assunto: RES: Denúncia de uso comercial de carro oficial - Gabinete Marcelo Dantas.

Prioridade: Alta

Bom dia! 
Prezada Senhora Ouvidora, 
 
Em atenção à denúncia, abaixo recebida, através do e-mail , na data 
de 24/11/2025, às 19h51, referente a suposta irregularidade envolvendo agente público, esclareço: 
 
Por ordem da Presidência da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar desta Casa (CEDP), informo que o 
conteúdo encaminhado pelo remetente trata de ocorrência já noticiada pelo jornal “Diário de Jacareí” e que, 
oportunamente, chegou ao conhecimento desta Comissão. 
 
Considerando que, após a devida verificação, constatou-se que as informações constantes no referido e-
mail não apresentam elementos novos daqueles já divulgados pela matéria jornalística.  
 
Desta forma, seja solicitado que o denunciante encaminhe eventuais informações, documentos ou provas 
materiais de que disponha para efetiva apuração deste colegiado. 
 
Registro, por fim, que os dados solicitados serão utilizados exclusivamente no âmbito de eventual 
procedimento ético. 
 
Sem mais para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
Felipe Santos de Lima 
Câmara Municipal de Jacareí 
 
 
De: Ouvidoria [mailto:ouvidoria.camara@jacarei.sp.leg.br]  
Enviada em: terça-feira, 25 de novembro de 2025 09:21 
Para: 'Secretaria Legislativa' <legislativo@jacarei.sp.leg.br> 
Assunto: ENC: Denúncia de uso comercial de carro oficial - Gabinete Marcelo Dantas 
 
Prezado Secretário-Diretor Legislativo, 

Encaminho para análise e tratamento da denúncia recebida por esta Ouvidoria. 

Informo que, conforme dispõe a Lei Federal n. 13.460/2017, a Ouvidoria deverá encaminhar a decisão 
administrativa final ao usuário no prazo de trinta dias.  

Todavia, o recesso legislativo suspende o prazo de resposta da Ouvidoria, sendo este reiniciado em 07.01.2026 e, 
portanto, encerrado no dia 11.01.2026. 

Cabe acrescentar que referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante justificativa 
expressa, da qual será cientificado o requerente. 

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
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Atenciosamente,                                                                                                                                                                                   
                                                         

FERNANDA MONTEIRO VIANNA ALVES 
Controladora Interna e Ouvidora 
Câmara Municipal de Jacareí 
(12) 3955-2241 

 
 
 
De:   
Enviada em: segunda-feira, 24 de novembro de 2025 19:51 
Para: ouvidoria.camara@jacarei.sp.leg.br 
Assunto: Denúncia de uso comercial de carro oficial - Gabinete Marcelo Dantas 
 

Prezados Senhores, 

Como cidadão e contribuinte de Jacareí, escrevo para apontar uma irregularidade no uso do patrimônio 
público que requer apuração desta Comissão. 

No dia 24 de julho de 2025, o veículo oficial de placas ERA-6636 foi utilizado pelo chefe de gabinete do 
vereador Marcelo Dantas para dar suporte à produção de vídeos para a página "Jacareí TV". O GPS do 
veículo comprova sua parada nos locais de filmagem (como na Av. dos Migrantes), confirmando que o 
carro serviu a um projeto privado e comercial, e não ao trabalho legislativo. 

Essa conduta viola diretamente as normas da Casa: 

Portaria nº 46/2025 (Art. 4º): Determina que veículos oficiais são para uso exclusivo de atividades 
legislativas, vedando uso para interesses particulares. 

Código de Ética (Res. 626/2001, Art. 8º, XII): Classifica como infração ética utilizar recursos ou 
equipamentos públicos para fins pessoais. 

O dinheiro público não pode custear a produção de conteúdo para marcas pessoais. Peço que verifiquem o 
trajeto do GPS em comparação com as postagens da página citada e tomem as providências cabíveis. 

 

Atenciosamente, 

 

Cidadão Jacareiense  

Sent from 🔒 Atomic Mail 



Oficio n° 457/2025/FCJ

Prefeitura c!e Jacarei
Fundação Cu{tura! ae Jacarehy

A Sua  Excelêncía  c}  Senhor

Paulo  LuÍs  dos  Sar7\os

Presidente da Câmai.a de Vereadores

Assunto: Conselho

Senhor Presidente.

Jacarei`  09 de  c!ezembrc d€. :r::25

Em  obsei­\Ja`:ic;a  ao  disposto  r,a  .Lei  6.323   de  2C!  ae  cÍ.ezemorc.  de  2019   so.iic!?8rr'cs  2.  `\`'``­..ssa

Excelência   a   !nc!!cação   de   dois   representantes   um   {itu!ar   e   urr`.   sij,Dien{e   !:nc>m€­     F?`C`,   s`­:T­,a     g

telefone).  para  coi­í`:por  o  Conselho  Municipai  cie  PoUticas  CuitijTais  da  Fundacãci  Cu!€L;rã;    S,â':£ir­{:,:;

que as reuniões or3;nárias são realizadas mensaimente`  preferer,cia!men{e às segtjr„jas s€.'3`,.'`\TT3s,­

feiras de cada  mês   no horário das  18h às  19h30

Peço  a  gc­n{{ieza de  nos encamjnhar resposta  até o  pfóximo ciia  16   ,oara que  possa:T,c:;s  3ar

publicidade  no  Boi€ú:im  Ofic{al.

Respeitosamente

T.FÍE2i#`E^íufRZít

1

r,/,,_,:;!
``FEL¢{pEÀÚR!égHi`Ó

Presidente da  Fundação Cultural de Jacarehy

"José Maria de Abreu"

Av.  Cristovão Arouca.  40 ­Centro  ­Jacare;­SP

Te!eíone,   í.1'2)3951,­071C...'  39éil.9é`€:i,.`        :':..L.­,3ac3oct.ri:ura.  ccr`.  :;r



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Ref.: Ofício n° 592/12/2025­GVMD, protocolado sob PG n° 1124, em 09/12/2025,

Autoria: Vereador Marcelo Dantas.

Assunto:  Solicita informações,  registros e protocolos referentes a suposto procedimento

instaurado com base em denúncias veiculadas pela imprensa local.

DESPACH0 DA PRESIDÊNCIA

Em  relação aos itens do supracitado ofício,  registro que  as  informações

solicitadas  foram  disponibilizadas  ao  vereador  no  momento  de  sua  citação  ao  processo

instaurado pela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, em 10/12/2025.

Comunique­se ao Vereador para ciência.

;r,

Câmara Municipal de Jaca

~,,,q­(:,ülJ,'d+:`­

dezembro de 2025.

+ÉAá#Ord#â~*~OFÉT;u
Presidente

Praça dos Três Poderes, 74 ­Centro ­Jacareí / SP ­CEP:  12327­901  ­Tel.:  (12) 3955­2200 ­www.jacarei.sp.1eg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

GABINETE VEREADOR MARCELO DANTAS

PRAÇADosTRÊsPoDEREs,  74     ­CEP:  12.327­901     ­CAixAPosTAL228     ­TEL.:  (012)3955.2200

0fi'cio n° 592/12/2025 ­ GVMD

Jacareí, 09 de dezembro de 2025.

À Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jacareí

Aos cuidados do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar

Assunto:  Solicitação de informações, registros e protocolos referentes a suposto procedimento instaurado com

base em denúncias veiculadas pela imprensa local.

Venho,    por   meio   deste,    solicitar   informações   oficiais   acerca    das   matérias
vejculadas  pela  imprensa  local,  as  quais  afirmam  que  a  Câmara  Municipal  teria  solicitado ou
recebido  "provas"  para  iniciar análise  preliminar  sobre a conduta do assessor Robson  Bispo
e/ou   sobre   o   uso   de   vei'culo   oficial.   Diante   da   gravidade   do   conteúdo   divulgado   e   da
necessidade de transparência, solicito:

1.   lnformações sobre eventual protocolo de denúncia:

­Data e horário exatos de entrada;

­Nome, cargo, matri'cula e assinatura do servidor responsável pelo    recebjmento;

­Nome e matrícula de quem teria protocolado ou apresentado a denúncia;

­Número do protocolo gerado;

­Cópia integral da tramitação interna, caso exista;

­Eventual despacho inicial da Presidência ou da Mesa Diretora;

­Registro ou ata que comprove ciência dos membros do Conselho de Ética.

2.   Esclarecimentos formais sobre o rito adotado e a relação com o Diário de
Jacareí:

a)  Solicitar  a  identificação  do  meio  utilizado  pelo  referido vei'culo de  imprensa  para
solicitar  informações  à  Câmara  Municipal  ­ se  por  documento  protocolado,  e­mail
institucional,  ofi'cio,  requerimento formal  ou  outro  mecanismo  oficial de comunicação.
Requeiro cópia  integral deste  pedido, contendo data, horário, remetente, destinatário,
anexos e numeração/protocolo, caso exista.

PRAÇA Dos TRÊs PoDEREs, 74    ­    CEP:  12.327J901  ­    TEL.:  (12) 3955.2213



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ ­SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

GABINETE VEREADOR MARCELO DANTAS

PRAÇADosTRÊs  PoDEREs,  74     ­CEP:  12.327­901     ­CAixAPosTAL228    ­TEL.:  (012)  3955.2200

b)   Solicitar   esclarecimentos   sobre   como,   quando   e   por  qual   canal   a   Câmara
Municipal teria  solicitado "provas" ao Diário de Jacareí, conforme divulgado na edição
de 29 de  novembro a  05 de dezembro de 2025.  Requeiro cópia do documento oficial
enviado ao jornal,  com  identificação do servidor ou vereador responsável  pelo envio,
número  de  protocolo,  data  e  horário  exatos,  bem  como  a  forma  de  envio  (e­mail,
ofi'cio7 sistema interno ou outro).

Tais  informações  são  imprescindíveis  para  evitar  interpretações equivocadas que

possam   sugerjr   situações   como   perseguição   poli'tica   qualificada,   manjpulação   midiática
destinada  a  influenciar  decisões  internas  do  Legislativo,  tentativa  de  difamação  institucional
ou mesmo o uso da imprensa para fabricar um processo inexistente.

Sem mais, antecipamos nossos agradecimentos e renovamos os protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARCELO DANTAS
VEREADOR ­ PODEMOS

ic,i``MARAMU!¥ic`lpALDã:J/\C/5`L¥.Eí!EETl.E

PROTG`CoLOC:ERA.LW._ii£JÉ

Dp{{ÀJüji±|2niF¥:_

PRAÇA DosTRÊs  PoDEREs,  74    ­CEP:  12.327­901  ­TEL.:  (12)  3955.2213
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Pr®f®ã£üra #s Jãsarei
S#€reffiria Mu#icipâi dã Edücaçãc
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Ofício N° 580/2025 ­PROBEM/SME

llmo  Sr

Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Paulo Luis Santos

Jacareí,10 de dezembro de 2025.

Assunto: lndicação de Representante para Comissão PROBEM

Prezado (a) Senhor (a)

Solicjtamos a Vossa  Senhoria  a gentileza de  indicar um  representante da

Câmara  Municipal,  para  compor  a  comissão  do  PROBEM  (Programa  de  Bolsas  de  Estudos

Municipais)  para o ano de 2026.

Solicitamos que o referido pedido seja devolvido até o dia 06/01/2026.

lnformamos    ainda    que    as    datas    das     reuniões    serão    agendadas

posteriormente.

Atenciosamente,

Diretora de Departamento

Planejamento  Escolar

Rua  Lamartine  Delamare`  69  ­Centro ­Jacareí  ­SP

Telefone.  (12)  3955­9200 ­educacao@jacarei.sp.gov.br
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RITA

De: RITA <rita@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: sexta-feira, 23 de janeiro de 2026 13:52
Para: 'girlaine.dias@culturajacarei.sp.gov.br'
Cc: 'Secretaria Legislativa'
Assunto: ENC: Indica representantes da Câmara para o Conselho Municipal de Políticas Culturais da Fundação Cultural.
Anexos: Ofício 2026.002-CMJ - indica Conselho Políticas Culturais.pdf

Prioridade: Alta

 
 
De: Secretaria Legislativa [mailto:legislativo@jacarei.sp.leg.br]  
Enviada em: quinta-feira, 22 de janeiro de 2026 15:15 
Para: girlaine.dias@jacarei.sp.gov.br; presidencia@culturajacarei.sp.gov.br 
Cc: 3 Of Secretaria - Rita <rita@jacarei.sp.leg.br>; Ivone Câmara Jacareí <ivone@jacarei.sp.leg.br> 
Assunto: Indica representantes da Câmara para o Conselho Municipal de Políticas Culturais da Fundação 
Cultural. 
Prioridade: Alta 
 

 
 
Secretaria Legislativa, 22 de janeiro de 2026. 
 
Boa tarde! 
 
Conforme solicitado, encaminho o Ofício nº 2/2026-CMJ, que indica os representantes do Poder 
Legislativo para compor o Conselho Municipal de Políticas Culturais da Fundação Cultural de 
Jacarehy. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Felipe Santos de Lima 
Secretário-Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Jacareí 
Fone: (12) 3955.2259 
 
 
De: Secretaria Legislativa [mailto:legislativo@jacarei.sp.leg.br]  
Enviada em: quarta-feira, 7 de janeiro de 2026 14:26 
Para: '3 Of Secretaria - Rita (rita@jacarei.sp.leg.br)' <rita@jacarei.sp.leg.br>; 'Ivone Câmara Jacareí 
(ivone@jacarei.sp.leg.br)' <ivone@jacarei.sp.leg.br> 
Assunto: ENC: Ofício - Composição em Conselho. 
 
Rita e Ivone, para avaliação. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Felipe Santos de Lima 
Secretário-Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Jacareí 
(12) 3955-2259 
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De: Paulinho Esporte Outlook [mailto:paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br]  
Enviada em: quarta-feira, 7 de janeiro de 2026 14:20 
Para: legislativo@jacarei.sp.leg.br 
Assunto: ENC: Ofício 
 
 
 
De: Presidência FCJ [mailto:presidencia@culturajacarei.sp.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 23 de dezembro de 2025 15:16 
Para: Paulinho do Esporte <paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br> 
Assunto: Ofício 
 
Boa tarde, 
 
Segue ofício para sua deliberação, peço a gentileza de nos encaminhar o mais breve possível as 
indicações. 
 
Atenciosamente. 
 
--  

 
Felipe Auricchio 
Presidente 
Avenida José Cristóvão Arouca, 40 - Centro, Jacareí (SP) 
Tel.: (12) 3953-3452 / 3951-9497 
presidencia@culturajacarei.sp.gov.br 









JaefflFe;
Todo dio, um novo ovQnço

Ofício 0055/2026 ­ SEGOV

Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Governo

Jacareí,  13 de Março de 2025.

À

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento (2.CFO),

Câmara Municipal de Jacareí.

Assunto: Resposta ao Ofício n° 13/2026­CP.

Prezados Vereadores,

E;!;`:;;;;rí:`.,ü,ru­Nl.cl­Ír+^=L­irETA­ã3:ã;.íi

PROTÜí:OLf; GER/.\i pj£      i`J23

[]à\i,.fi.``i£~!±!ZQ!.92£.

Em   atenção   à   solicitação   de   apresentação   de   relatório   e/ou   cronograma

atualizado da execução das emendas  impositivas aprovadas junto à  Lei  Orçamentária

Anual para o exercício de 2025 ­Lei n° 6.697/2024,  informamos:

lnicialmente,   importante   destacar  que,   diante   das   condições   financeiras   da

municipalidade  no exercício de 2025,  bem  como pautados pela  responsabilidade fiscal

e a  necessária  prestação de serviços públicos essenciais,  no ano passado somente a

entidade  CEPAC  recebeu  valores de  emenda  impositiva,  no  importe  de  R$  50.000,00

(cinquenta mil reais), e neste ano mais R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

No  entanto,  ressaltamos  que  a  partir  deste  mês  o  Poder  Executivo  Municipal

pretende repassar recursos financeiros a todas as OSCs ­Organizações da Sociedade

Civil, que estiverem regulares e aptas a receberem recursos públicos,  conforme dispõe

a legislação em vigor.

Nessa  esteira,  informamos  que  estamos  em  fase  de  recebimento e  análise  de

documentação  das  entidades  e  aquelas  que  forem  aprovadas  receberão  repasses

bimestrais,  em  4  (quatro)  parcelas,  até  atingimento  do  montante  proposto,  de  acordo

com  o  cronograma  ANEXO   1.   Dentre  os  documentos  analisados  está  o  "plano

trabalho", onde consta especificamente o objeto proposto.

Praça dos Três Poderes, 73 ­Centro ­Jacareí/SP ­CEP 12327­170

governo@jacarei.sp.gov.br

de



JqeffiFe'`
Todo dio, um novo Qvonço

Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Governo

Por  fim,   insta  frisar  que  as  demais  emendas   impositivas  serão  executadas

posteriormente,  com  base  na  capacidade  econômica  do  Município,  porém,  sempre

pautando  as  decisões  com  foco  no  interesse  público e  nos  princípios que  norteiam  a

boa gestão, especialmente:  legalidade, transparência, eficiência e razoabilidade.  Segue

cronograma geral  (ANEXO  11).

Aproveitamos   o   ensejo   para   renovarmos   nossos   protestos   de   estima   e

consideração, e ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Praça dos Três Poderes, 73 ­Centro ­Jacareí/SP ­CEP 12327­170

governo@jacarei.sp.gov.br



H= ® C3 C3d 0 CJ
01 C, C2

Ú C' Ln
t+ f\"EÉ ®u

fk2,

®`­ígl(,r­,­

+,,2

rl"

É£ CÉ

rítü[hs,:*l;y_

0

*`­€,áà,ç

®~®®

rh±     .íà�`â¥:`T­,

0a' 0

V'0
L0
C=E!ÚÊÊ=

ÊÍÊ      Í       g
a' =        o        =          =         .<~ +

Ê    :   :   :   :   :   : Ul=u'

.g     E     .g      .g       EE:­
'=        t3      t5      tj      tj      3      8

=

É       `i       É         Ê          =0%i!

CL CL
lIJu LLJu

Í:Í    Í    Í
=<­

*â,:.^Éi\5^.'8:,i!\^4*?É

®R*,\Ã,;,t_.;9

}ri`p

o             oo          Ln          oo          Ln          oo          oo 00 Cj         0         Cj           C3           0
cn         m       o`       m       o       ­       r` 1 CJ            CJ            CJ               CJ               C3
Ln          tt        a)`       €        r`        o`        r` 0' C2         o`         C2            c2            o

S        =      ã:      =      =      =      S
m C3            CJ            C3               CJ                CJrl'm 1        CJ        N          ru          1

0<^<,}<,+          1,+         +,+         1^         <,+ ln1,+1J,         V+            +,+            11+

C£                C£             ÉÉ             C£             Ê£             EÊ             C= É= c£          É£          cÉ             t£             t£
r?

®®

­r                                                           ,h                                                                                                                                                       ,                                                                ­                         .                 `                    {

0
d) 0
= =

lIJ 1`1

Í   iíiíií

o0;
1­lJJaÊÉE=Z<ZaÉ

iiií    í=!a'
LLJ .±          É                             IJJ    ;= É=í

d d
>�lllllllllllm >

1 N

t+          r`l        m        lt        Ln        `o        r`        cx)        o`        :        :          :          :



CJ CJ q C3 lJl
CJ CJ m C3 m0 CJ 00 0 tt`
Ln LA 00 lJl 00ri" tll" ® tl"É= mt+" ®0í\

m
CÉ Cr aÉ ÉE:

.EL`=qE

0ELeÊJ0­a,n0

m

a'g0zS`V)=t}0=

j   j   jjjj

CL
0 + 0 OE
=u'u' Ea,Ed 1'Ut`g.::g       :g       £ T@L­�3i; IEEã

= Cl #       €       €     €     E i==
0 =CJ t        q        v,      o      q õO0a'ZCElIJ!LLaÉÍ EOEa,=E0ClE< a'0O0(00t^

Í    Í    ÍÍÍ

8          8         .Ê        8        8        8
00ÊÊa'LL

Í     Í     ÍÉÍÉ
JF =          =         =       =       = E       É       É      É      É      É EÉ

a' 0 0       J       J!     J     J ÍLquq­I=<­ J m0tr0a'i==u­=<­ <

CJ C> CJ        0        0      q      0 C> m             LJi             c>           Ln           Ln           c) Lnr\
C3 CJ CJ               C>               C,           m           CJ C3 r`          r`          Ln         r`         ~         Ln Cltl0 CJ CJ            0            0         oO         C3 C> m       0       tt      0      N      tt Not
LJl lJl o          c5           c5        a5        5 Ln oó           Ln           o          Ln          Lli          o Lnmtln tl" í\]           1           1        01        m1^1^1^1,+1^ TluCÉ r\      1      1     1             1¥Ê¥2É?2 ®t+ln"m

a= CE c£             c£              CÉ          =          C£ É=CE

Ê01ubLLI0TO0£E=E <Iüã<ÉÉ<=

Í    i    ííí¥===

±Ju=<<aÉ<=

\t€aà¥`í:.=S*    =   'Á;')Ç')..r'iT*`  \..Sí.

Ég
Êxíâ=\\ÍÍÉÍ!

Í   i  íi!!
Í0=
><al11­

m ¢

Ú         Ln         ®           r\ oo       O`       o       ­        N         m Ú          Ln         r`         oo           a`H      I      H        tl 1       1       N       N       rN        N rN        N        N        N          N



Ú 0 CJ
m 0 C3
00 C, CJ
00 0 Ln
CJ NmCE CX)

íum 1"CE

CE

a,

q'          a'                       ®                       a'

0 a'a

0i='50

a'
t; u,0

=u_0ÍÉSãLLla,:ÍÊ.==a,ÊÍ;'Í<aÉÍt0 L0
T

!® qt:0CL1>
t^

==€=%:=
tJ

?ã5?gã
U)0 00U,

€Ê Ula,ÍÍÍÍÍííi í
�ÍÍUa, ããoãoã.E.EÍ.EEÊ

=Ê
:Í      :!      :E      :g      :Ê      `Í 0CB.8>

Za'SE

:   ,Í   Í   ,:   Í   ,Í00`= {Ja,u'
=a' �g      .g      ã      .g      g      .g 0>~q
ÉE
IJI

êÊíãíê
CjLJJ L=
ÉrLL u
É£= 01

ÍOV,

01'

Ln o       o       o       c)       c>       Ú C3 CJ         0         C3         0          C>         CJ         CJ           0 r`
r\ c]         c]        o         C)         C3         m CJ C>            C3            C>            Cj            Cj            C]            C)              C3 ®
® o       c]       o       c>       o       oo CJ Cj         C]         0         C3         0         C>         0           C> ®
ln c5          c5          c5          c5          c5          a5 0 Lri          C5          C5          C5          0          0          0            C> C1
Hm q        H        ín        ru        1        o\1^+^<^1^+^1^ rlm i         r+         í`i         m         m         r`i         ­          ir`1^+^+^+1+1^1r+<1+V+ mmaÉ

CE oE          oÉ          aÉ          &          c£          c£ aÉ E£           c£           c£           cÉ           c£           c£           cÉ             eÉ

<Iu=<<aE<=

Íii!iíÉE==

±lIJu=<<GÉ<=

U,
1)11(ÍlÊi11

Ég

iíiíií!Ífl=
><1

l.n ®

1 ru m         Ú         Ln         ® r\00 01 8      =      =      €      =      ¥      = r`
m m mmmm mm m Ú



r\ C) C) C3 C3 CE
® 0 CJ 0 CJ
te e C3 0 C3

Ln 0 lJl 0 Ln urVa
rl m" C> 1uCÉ t+"CE
tllm H"

aÉ ff C=

q          j=                       ÍE 00i=tí

U'0+Ea'EdCL

m              1^                                                           t^

U)0~Ea,E0Cl

a,

i=La'a'£

= 000 J C
t}a, Ttt t}a' 0C

L
a'B

LL0C)0
a,T ­C=

0

ÊÊ      €       €      ÊÍ
0 a,

i=       "       o       " 0'5       `5       t:       `5 '55 ZOu '0u T
88Sg

qo `5;o '550 0 =
00 =

Ê       Ê        .5          õ        Ê       5
= aJ ==

;;£;
CBCa t} t}E i:00 oã o        o          o           o          o        ui qo = 00>> =­

�i    zi     i      i     zg    Í
=­ u Ou

5      5      g      '5 >> €= o=­ 0 gg
t8       .8       '5       ,£ 001®!®

:ã :ã a'J00= 3ff
#      F      8      .F 0® ­

rB0 'õa, 'õa,

g:
'5        'u         v)         u uu ~

ê       Ê        Ê          £        ã       :1'1

­ ­
8        S       ¥        S: SS

m=u­ã58EB=5 u)=u­8aaÉ98da <
a€Ía iÊ€

'd

uUU 0L00

000
C)            C)                                                     C) a'
<<< =

C,             C,             CJ             C> 0C' CJ CJ            C]              C)                 C3              C3            CJ CJ Cj CjC,
C,             C>             C,             C3 0CJ C, 8     8      8       8      8     8 C, CJ C,0
0           C>           C,           C> 0C, 0 C, C) c50.
a5          c5          c5          c5 c5            LJi c5 c5          iJi            iÁ              o            Ln          c) C> ln C3®

1Tlm¥i?¥i£ mmm mm tt                       m      H     di£22¥2¥ t+t^CE: HJJ+CE: 0lJlt^u

CEcÉ CÉ É£C=

rlll_                    1111\fl

iiZO

±Iu=<<

1­

<=u=<<
=0=:0

fBd
= = =\11l!:ÍÊ 11.' J

ii:   iií

'i:Í

(£     ±      .g     ÊlE
=ÉÍE GÉ<= EÉ<= ÜÉE:00aÉ

Í`Í:Él

ls
d 0
> >

i                                                             J­­­`'­` .1,.,,
EÉ3pEEEmR3a&

X 00r­

00Ú
SSÊi 3)       =       #       £        D3          =        =       S

Nm®®



i
C3 C, CJ Ú C> 1 CJ
C) C> CJ m C> C3 C,
C, CJ CJ tY) C, Cj CJ

1},
C, í1maÉ lJl

=t^aÉ
Lnt^É= tt 0

®maE 1"a= Cnt^É= 1"

CE

L­L­

a'aa'   flí£.:

a'B0 9 a,T

00uO

=SUl0~EaJ

Ei5
0u 0

t:'5a,a, 1® V, 0 to EqO 0­
É`8

lhm

oP t®= a'.Õ` J Cl
em t} L z=a,Id        ` Cr J
OÊ 0 CL OE C}a,
tg:g =0 a,t

5Ê?1�gÊt¥I

ã5 q,e0
a'a'J=JE tr 0.9 tr6
Ei3 =a' 08 =Ê 0L­ OOo®o 10

== ã€ gE =é; gã CE              CE:               (Jh           {J`              (J.==ÊÊÊ ®`iÃo

00 Ei3 tAa,
=aJ àECJ''          u a'`E ±EÊ.5=a'=gmLLJ0Z0

0­EO uu'
=            =            E         =            E0uL­L­Lqd

�Í     tí     í'
ÍO

CLCLutu' �:Ê+0 :ã #Ê
É¥

LLI                 LJJ 0o
=       =       õ     õ       6OÜ =u

~ã:
=EZZ00 um td0m 00 0'0ÍÉ Z L= a,­n

<Q= %É E®
juS0aÉ<ZGÉJU

=m=Í]o.¥ J±J
5g

.gÜEL€

EÊÍÊ==S!0
u U,1®EL

C,C3 CJ CJ C)CJ C30Ú C> r\             Cj             CJ          Ú             CJ C,
CJC> C> 0 CJCJ Oom C> `0               CJ               Cj           rr`               C> CJ00 0 C, CJCJ C,0m C> \0           0           CJ        r,)           0 C>

c5LÁ 0 Nm c5            Lri c5           lri           oi ln" í\J           o           C;        t­i           o C>tll"" ®" tl®J^ Ntl2¥¥ m              tl              1           m              11J++1+1J+11+11+aÉt\EciEaEaÉ tl"CE:

CÉÉ= ff É= CÉàÉ ÉÉ

1)!lÊi

=0=
±Jq=< <=Í¥

o¥Ê
±

tÊ\. , :Íst^j:*.,.r\ ãYS,rdjÍíiíí

S
0 Ju Ju
Jg

ÉdE= =< ã

ií 0U ±ÉE: ÉÍ ÉÊ! ±a: ±ÉE

EE: < < < <
Q = = LLl                 aE = =lJJ(=
0ÉE:

LLJ=1­ �Eg

!1 S(­
­.`iàLyi,   iÁi'­^

0\ ã1 1 N1 1

ÚLn ®             r\         00 Cn C) t+ íN m Ú           IJl           ®        r\           ® 01
®® \0                 1.0            10 ® r\ r\ r\ 1\ r`          r\         r\       1\         r\ r`



0 C3 C) 0 8 C)0 C) 0 C3 CJ
C, CJ ® 0 e` C3

m lJl N c5 C' 0Ú" 1" qm Hm 00r`0aÊ: m"

CE ÉE: ÉE: CÉ Cr

CJCJtor\

=0

U)0

a't0Í.Ía'itíEiIJllm08ÍBãã¥
q

aÉL88ããE£Ê.ÊEE

tr a,'E
0ÉÉÉg É   É

Éã£J8

Ê    Ê    ÊÉÊÊ

~0 J>1>      ®>      J>=> '0'a
tL0             ao             QO >tL ===

Êgi.iÍÉ

0­Cl >           É=             ÉE:             CE

3=a'aa,T:ÍÍ' a,­,­­

Í  í  íiíí

=ã55`j.:.:.:tãÊÊÊ

z"  ,i í j ti
ãg`;

'5        0       0       0
ÉE0

ê      :g     :g     :g

Í   Í   Í#Í'1''

0 8SSu=< €áá

Ê ãE
=

®

c3         c]         c>         e         c3 CJ         C)         0 C>             C3             C,             C> 8 0 CJ            CJ            CJ
C)          C]          C]          C3          0 C,             C,             CJ C)         CJ         0         CJ CJ C)           CJ           CJ
0        0        0        C>        C3 CJ00 C>          CJ          0          C, C, o` 0          CJ          C3
d           C5           C5           Lri           C5 Ln           Ln           Ln11+1J+1^ Lri             C5             C5             C5 0 CJ Ln          0          LnH     1             t­1¥¥¥¥tg Hd+H1,}1^1^.{^ 1uCE C3c5r\"aÉ Htl""0

CE:                CE               É£ CÉ             EÉ             C£             C£ CE:               CE:               ff

d d d

±111u=±GÉ<=

£

i.ii

E®E
J = =

11.1 lIJ J
fl0 d

iíí!

d1­

iiií  í

=±=iíí
a'=0E0ÉE:=Iu=<±

`E= 'E =
d d q
> > > ÉE<

_".. 5

ã1 ê1 Lh ®1 d

C,        1        ív        m        tJ ln® r\ 00 0\ C,tl N m ÚLn®
co         co         ü         oo         oo 0000 00 00 00 0\0\ Cn 01 Cn           0\           01



53úÉE:
C)C3 C>CJC) 0 88 CJC3q C3C>

ã!¢£ m 0N„ÉE
C30N0É= 0

NmCr lJlCX)m

11111
I aE

JSUt0­E0E0Cl=tJ.a,a,B0gÊ=Ê=€a,00­U)J

§L`!

a'ir`9�3.ÉE          o U<=ÉL<19SrB1a,t0=0uuu8

EE£€LL_00­­a'a'mu)ÊÊ0a,==ÊÊ00ttOqTtOq11NECqoPP0000)0ZOuu®0`C5'C;00Vln€€ ­0=0tm0~=9Smg0B9EJ=mãa,t0LE>=u

.9.IEE`JÊ:900

3£EÍÍÍ0=­ 0    JE   8      .igííígí®a,

£EÊ
­ClÍíj#ÍÊ'®urou01^m<êo#< uu.g.g

=u'= = ~­
LL                   a,                 LL =­T :g!±
€É€3õtnÊ,ÉÍ0Zlt&ê!ãu.EjÊ %ãtg'E0CLma'T9Oal01®t+d)u0V'Í ==z&,&ÍÍ

CJC, 888 :gã?: 000
88o­ç8IJlIJl1¥t? 8o`8LntllmCE:1g=lIJfla'=0=g0EL0tLÊS 880CJ Ooq 888

H"C= SS§¥¥# m       lJl       m       Ln       m¥¥i?t?¥ ui        LÁ        c5tl¥¥¥ C,CJuic5Ln""

Í
t^LLJaÉ

d'

Ê=âo

0jgÊgíÍÉL=EgS d=IÍ8`,(1 0 =L fli JiÉÊo

!Í!Í!i %05 8"­ €mu ouJ =.E íTu) mo
L            0            l.L tT FL
&Qj± =o= 00i TO= ¥    Í    `f    Ê    ã BÉE

a''=0`a'
LLI= u          =          .11 tü= = LO

1

I E= d1 ._aÉÉS

L

= 0
= >

1+1 001 0\1 C,N 1N

r\ ®cn0 88888 ®          r`          00
8=tll1 íVt+tll mttCr' 0\®=

===H      1      1      1      tl tlJ11Tl



CJ C, C) CJ Ú C,C, CEC
C3 CJ CJ C, m C)C,
C> CJ 0 C3 m C3CJ
C) 1 í\ C3 q c5Lntlll"ff N" mm ®" íu" m2¥ rVa

É= É£ CE ff

111111
0lfl}

U,aJ

a'a,

m

9!

rJ

0rB

a'Ê:!:!iíj
a,B0gatJ` 0ãE0u0

mLn0
8    =     `_         `_t;a,Ê!Ê

0 LL 0 =oT Oqu 'Õ`   ut       0           q u u­
0a' u00­­

F   S,    JÍ        jÉ

0­a'
=E

oi=o.55.ã a,0at �!gí    í t0 uuE=<< ãg
~E ®to g

a,a'to
=.=

8ã8 Ê
LLi=i==J

É%ÉÉ ~= a'tL >>ÊÊ ­CruO0a,

0'^mua'u­L'i= L=L Ct=E
±tiE     =

<ãí 0uE a­L0®TB00 1000
`ãÍÍo' i== a'a, �E  E   Í      ÍJuu <rt'­ ±Ê=ÍauiíÊÇ =:B

8 00uu
ã`i5

U7LIJ £J=EE =.:
tg          .:          ,&q<O 0­= LLa,a,EE

EEEE
a­a,P a'£u ~+EEqo

!F'g£ã '~t: 00uu

ÉÉ   .?      ,?ÊÍ.g.g

U0t^ =u uua'a,J=£
=S

ê€ê E 00ts,t& Z uu==
=3

+ Oq 'u uu ato uu00 0
~ < E< V'n u    tn      u'          u' <:=
01®lh áê t&'!    é      é 01<

iíU
5i:0ã

0 fB±
U0U,€

'8=V)Í

CJ               CJ               CJ C, C,CJ CJ         CJ         0 C>0 tt 00C> CJ
C,                CJ                CJ C) CJCJ CJ            C3            C3 C30 m 000 C3
C,                CJ                CJ 0 C>C, 0         C)         CJ 0Cj m C300 0
Ln                 C>                 lJ1 0 c5J t­i        c5        J c5c5 Ú o          c5         ui lJl"

N1^1^         1^ 1mCE: 11"" 1111,+1,}1,} lJl         tlumCÉÉ=._ffloÊ íN"aÊ 1f1¥2¥;>r­+)íE,­,,`y,­,4­8<

aE                É£                aE C£C£d)= CE:                 CE                  CE: CE

)1j(!   Í          ;          ã
0=

u'LLl

0

ffiJt<(

aÉ
1..1d0=a'=F J�ÍÊgí

gÊ

!ií

a'                 LLJ 0

ÊÊ

€E'F õEÊE =(¥(<í

!iií1

g
ÍÍ �ÊÍ

0L
�gÉÍ0 ±!

0T

ÍÊ===

`8

!)i11LÊ5 .=         LL'E=S ÉE               LLJ= ÉE:

t`,                  ­L Eü¢

N m tt IJ1 0 r\ 00 0
N N N N N N N r

Ln           ®            r\ 00 CnC) tll         íN          m ttln ® r` 00 C>11tl 1 tlrJ íN          íN          N rJN N í1 íN rr'tl11 1 11 H         tll         H dH 1 1 rl H



C,0 CJCJ C3 CJ C> C, 0 C,
0C3 CJC3 CJ CJ 0 CJ 0 0
0C, C>C> 0 C, 0 CJ 0 C>

Lri             C5 C>C3 0 CJ 0 Ln Ln"CE LA

J+ Nmm tl'n1^t^ rv" Lnt^CE r1mÉ= mmaÉ qmÉ£

CE:                É= cE                                          CE: CE

­
a't01®u =Ê

=Ê?

Ut0u

a'O0ltou

00

a' U,

=E= 8Ê
=tJ

CE)<
ul ã.?S ã8

0=

1

=a'gÉÉ ..J   à          o               J! =à 0­ 0   a,         J              a'E!€%t
?Ê90 8: £Efl)

JI�9.­
u0­

?É=o=m
Êzs          Í              Í3

ãzE
~`a, a'J ãÊ 8£

a'a'==

0J

i:*Í
J=0 =u íOJ>0 =LÍ:=EÊÊ8.=85a,t.L'0ÊjL=Z a'a'==

a,

ã?tÊ
U, Q 0 t:m t}              CJ.+ 'J U) J2 OJ LL

a,J

ii
0T a'~ S.QLLJ ga.

CrV,0
=£€

ií    i      zí

0Z
=LL 0t8E Íí£

d =5a, qu
a, ==

a,

ÍE=
0 t;a,0 L+a3 uu

T u0 u± a,a'
0 LLJ    t; u' 0a,

ZOu0

ã`ãE=8==8 Ê'g
ê ¥F ââ

1'0 oi:        €             g uJ                LJJ

Ln a'0 LLJB

€

!iá

Qoig=

C) C,CJ 0                CJ                   CJ C3 CJ 0 C3C) C) C'C3
Cj 0C3 C,                     CJ                         CJ C) CJ 0 C)CJ C> 0C>
C) 0C, 0                 C,                   C) 0 CJ 0 CJC) CJ C,CJ

LJl Lri            C; C)                0                   CJ 0 C> 0 Ln0 LnmCE: Ln0
tll" Cq¥¥0 T+                   m                      í\l1,++J+1,, fut^CE LnmCE N"C= m¥2 1¥t?

CE: c£                     C£                         C£

r1)1ÍÊ

0
<

0 0
ÊÊ < Ê,<E <E = E

=ÉE IGÉ J CE ÉE:

ãg
IJ aÊi qEE:

ÍÍ!

q ÉE ÉE: u
ããl!= =< <d = =<

i <= < Z Z ZO <

EílLLJ(!Ê
ÉE< <= <Z

=É ÉE<

iÉ = ÉE:I.LJ É=LLl

ÍÉB1111­
=

!= = = = = =!i,,11_1

h1 e tll N m tr IJ) ® 00
m m m m m m m m

H rJm ÚLn® r\ ü 0\ C, tll rJ = Ln

m mm mmm m m m Ú Ú Ú tt
1 tll1 1                tll                   1 1 1 1 tll 1 tl Tl 1



CJ C> CJ C3 CJ C> 0 0 CJ C, CJ CJ C3 C, CJ
C) CJ CJ 0 CJ 0 CJ 0 CJ C, C, C3 0 C> CJ

CJ C> 0 C) CJ C,
C, 0 C) C2 CJ 0 CJ C) C>

CJ c5 LJl Ln" C) C3 CJ C, CJ C, CJ 0 LnmÉ= C, C)
C>Lnt+" rlm mm Nu CJ0tlim tlm mm m" Hm N" NmE= r\"CE ®"CÉ

Ér aÉ CE É CE CE: ff CE: É= CÉ ff

0

=a'ut=ÉB0tJ`E0

ÊÊ

0t:0C1tna,IEttlCL

La,t:flJ=0

S`

0tq010ton0B

g

íOEaJa'
Ê0u0­a'

a'L0u0­0uulJLL
L£\aJEa,ÉuJE0

a'
=J0a,=a'=FdlÉL

Ê!0ufo­0>0Za,

La'tlu,LLJ0u0L^a'q �=         `E:ã=%_ÊÊa'.­a, Eu0J0alg`E0 a,­Ea,IEa,Cla,a=a, EaJt0uqa,Li=IJJ0 I0,E®ma,BV,00E TV)8É\=0.U)=0 0£0=a,Tm0'=`n 0uEq=®u+`a,=
L0u0­a,C0uE<a,t=

aJJ==õa't:0CLt^LJJ £=C5a,t:0CLn111' =0u0u=CLLJ,®lJm'=

ã5=­zFz8`0u`ri8o€JÊ
0'®u0u0u'é 1®urt)­®Z Clu,lLJ01®u0u8€ T0Ou0=qJ2E0 J=E0t^a,a08U,LJJ J0J=E0u)a,B0 B'Ê#m000'&0 0tUt0tLO'E< >ÊL­0LLa'É=u

01®u0u0U'€
>0­0t=0V,a'C) UlU,<a,Bd}t0N=Lu

u0'®u0u0m¥ ma,T00u1^ull 0uu,ull u0u)U1<

C3 CJ CJ CJCJ CJ CJ CJ CJ 0 CJ C, CJCJC)
8C,

C3C>0
8C>

CJCJCJ0 C) 8 C,CJCJC3 CJ0 CJC, CJ CJC) 8 CJC) 8C20 0C, 0 LÁc; Ln" C3 8 CJ C, C, C> CJ CJ lJl" C, CJm" C)Lntl" f1" 1í1"" í1" C,C,tlll" HmÉ£ muC= rr)mCE: tlimCE NmCE ~mCE r\meE uJmCE

ÉE: CE ÊE: ÉE:               ff aÉ CE: CE CZ:

)í1fl!E

0=I

Ê Ê
0 a' ® a' 0 a'

mLl.lGÉÊ

0
10

1, Ê
a't:

Ê Ê t: t t: E t: t: =

i1=
0 0 ILJ I.LJ 0 0 0 0 0 0 0 0 0
= 1 I0 EE L CL EL L 1t^ aV) LV) CLtA atA =
0= U)LLJ0

Íã ãd
ÜLLl0 u'LLJ0 E0 ü0TO0 LIJ0 LL'0 LLJ0 LLl0 LI,I0 8 â

1=
F0 T0

ÍÉ
=

t0 t0 t0 130 T0 t0 t0 t0 8 LLu'

CL,0(t EL = < E J= J= £ .E J= É J= £ Q ­0t E Za: E E E E = E == E= E= 0= =lIJ

LE!g LÊ5 =flÉL LLl=   ­ LLJ= =E JdL =g =fl)a, =dEL =0L
E fl1 g ZJ==

0'm § tllft Ntt mÚ = ln ® r+ eo 0' 0 11' N mtt Ú tt tt tt LA l.n lJll In

® 1\ 00 ®0 t+ C1 m tt IJl le 1\ 00 0\ C> 1 ~
Ú ¢ q tJLn Ln Ln Ln Ln lJl Ln lJl lJl Ln ® ® ®
1 t+ 1 1t+ 1 1 tll t+ 1 tll d tl tll H tl 1



�",",,1",,,..,,"11"`,',:',',','.',`,',',':,',:",'"',',',',',:',''„',';':,.,',',`::,'.:::,':,';'.;',:;'',",'v1::::1'`,'::":':::L'',:,:.',',`.',',':',',:i:::',""t..+



lT_.);_=((71_'

=m ã : ã ã
qmm : i : : 8lr' 8c'` 8tt` : : â : : =m : : 0mm

ã
3m0 c)~0 C)m0 S® c'1t^ 01N® L^0 =0 c5r\® c51\® =® 8cJr\t?

mm€2 lJl­ C)1mI §¥ =1t? C3r\2 Lnmt? Ln2 CJu\t?
:0CÉ ="

CE EZ: CÉ eÉ EE CE EE CE C CÉ CÉ ÉÉ EÉ

£E€8ã

Jju,J^.À­,;í

gj8

0Eqa'=a,JF8£ÚrJ

a'10E!Íí=0t0£gLLI=i8a'tJ

õ=mZgÕ=08

g3

:a'=00tÊt

0.ElCJ=0EÊEg

gCqa'

£Jt:£0ua,1=0m#EÍ:iuJa' 0tõÍCLo`u8§CtD§õa'%3'E'a

0005a'lJ0to

o`{E0JJa,t,Í.iE=ÍÊ

9Jõ0mqtt=J

E0=`J=EÕ01=Í.Êomã8EEjÊ0ELto

E:a'
>0n]

.EE?0ln`COrv0'E88EÊEa,Êg 0#8ÊL8IquP`J08?.§

=€qCLut=J=0

aJlJOÉ0lJÍ0ã1u0

&E03'Fa.gS0 Í!E0E0El=&q't,0tqlJt

ãEUEE=50t01"tJ.=tr0=S0

=J0=buLn:C'ZJ=Ê

í­á'f­_l'Vl\r=\`l(T­:l

ÊJajlJ'JÚí®t,0É =JõgE=é;=J=u,8tJqtEJLL
CLóg=õ0m0qtE=Ju

3CC5 gquq1LnC?rJC,= jE=E0E=9aa'tÍJ=0 J)JUa'E=0

!I£Éto130E£uJ3i=J

:`?oa'lJÊ==0,1='JJia't®0¥£
=u0'lJ0t=S=

t.=!IÍ::lJ£ãgj uÊ==u£EgllJ

ÊÊ­=0='=ÍÍ`0a't0m®=E8

J)=&E=0

ÍC)
£;ã'0JÉ=e>Jê00q'Ê0tq€ ãÉÉ=0a)a'tgP0a'tálLJ

E0JuggÊó Êu,L`0CqeJ!8E=aJE8E= a,t=JõÊlJCJL ==SÍLLJSlL,=J E£Í§ZJ=ç2ffEÊ 550ã=<J€lL'C)lJJõ:

(­:_'1(„`'.rL_

%`Jó!0 === g=J

0100ão'C

S`E=£É ÍÊ:Í ftlJJ €`JJ!a'
a,t`=J8a' 01'JJ!a, a'=*0

gJõ

­!Í 0lJto0¥jic'E

0g®'=!g
Ê0EluJ

0t,g£Ê'®£É

S`EgÃ
9Ea'J)E<%

g=õ ÍÍú!a'
0t'=Ga'

ge6

1\u)\:,:­1

t)0j u£#lJE=u~ u0üqtEJLL

Íãu0EtEÉ

a'®0`=g£
'õc=õ€=o=!j u0m]gt)E=u t'00ã lJ00ã 10Ê£ lJ00¥*

0lmL^qlJEJu

:ÊtdlÍ!
fãu0tq#tt=JLJ. ÍãEÍ50Ü

a,ttoS£ `£€Íg!€
€0! =€qj £8tEE

td'=j lJ0j

ÊT,EE

çi
1,ÉEE8 dÉCf=Ê 1JE1=EÊ 0EÊEÉ

=1EEE = 5i

0 0 t, O 0 1 1 1 d
0 0 0

0g <=
=

<=
3 3 j j J j j j j
d,= 00= 10= J=0= 1ii= 1®= 1i;= 10= di;= EE =É

t=€

!=;r.­=\É,, EE&
8GE& ®=g 0JFE 0=g 0=g= 0==E 0=g= 3=g 0=E0 0===0 dlt0€ 11t# 0tOg

®EF0=O ­ãS= u!<= u!±ã

1­.\+\

= = tlLl IJtE 0tE 0lJE 0tE 0tE 0tE €É tE 1)E L1E€ Ld,E® fLdE€
g

<= Í =

0 11 0 0 0 O 1 1 1 V'

> > > > > > > > >

1 m 1 ® h e m 0 ® 0\ ~ h 00 = 1h = g: £ â! S = 1N =
m Ú ® ® ® ® Ln Ln lA 1 1 1 1



8 Úm 8 8 : 8 8 8 0CJ 8 8 Úm 8 8 8 = 8 8 Úm 8 =
C' CO C, 0 C, C, C' C, 0 CJ m C, CJ C' m C3 0 m C3 0
o C, c; c5 CJ c, c5 CJ Ln0 Ln C3 L^ c' o C, C, Ln¥ C3 C' C, C>

=Ut
t)m 1® t+0 1t^ 10 1® 1m t+0 ®£ m¥ lJ1®a= m¥ m¥ LnmCE m2 1rJ2 Lnm Ln1t?

a= CE a: Z EE CE CÉ GE CE d: CE:

Ê!Ê

!0EE

00t,gCl

Êa,
£Ca'

ê

nJa'0lJq

£

=0%Ê=ua,

0E0CJ8a,t,£€âE6

q,?JJ)EÊ0
0lJCLE80ÊE:LL.

a't)=lJá0tE0CL t,EÉ0=E'0a.
É!0`J]8tJ1,0E

BJõ0'n3#tEJLL0 &E0g`FCL=3ó

ÉâüaJlJ0m

a'501.EE!00E0EE==

>tgE00'tgJõ

�igELLm=Íií!

qJ)81=0üEe!=EÊEií
E8ÊEa,E=dEio E0EEi=:ii.i.§Ju!iu,L`=0 E0EgtõEoa,EjíÊ! Ca'CqEgÉÊa'5.eL:E!iOL`õ0 =E}ES0Ca'E0Eg!ia'.9�ãÊ EqJC0Eg?ÊEL.±

Ííií

CL

!É=dL=C)El=<=Q<õ
£±0ü=gdj0a'=3i=J ?IÍÉ£E=J!gEJ

.:Ít'EqttlLu'=J
iíV,0#uV1=J

Oua'1=08=gq0E=glL'Êj �5EãíCLE80Z==J E0 0t0m00=`EJ ElE=L m=j
#=J *=J ú!Lm=J

qE19C£
0'&0t=JLL g£ <0lJ0"0=eíEó 0mu0lJE=LL =

9ãJ=E0'õ

ÊâLL'0
0=JiOt ®t,JSa,t' 0=J;a,t %lJG00 a'1`=&a't' 0=Ji% qJõ

qfDÍ:€ã

0=úii; a't),J*a't a'lJ`JJ!€
ÍJB0t

a't`Jfla'a
ÊJõ g=õ É!âlJ0t

3t:âEa't
===u0

a't`=J!a,t

=aJt,0­g* q0Eji q0¥ji dÍ 0`=j 0Í 0g5! 10§£ 080U=E

£Ê�=€0¥£

1,d¥£ qÍ qgji 11Í 0'=! £gtE=lL 0üqtE==u
00¥£ 0tl¥£

EtE=L
d)j

<=u!< <=­!S Ê Ê Ê E: Ê Ê ÊlLI Ê
® a' g 0 0 0 0

Ê0

mui
!Ê

0ÊLJ±
t:0 t:0 t:0 t:0 t:0 t:0 t:0 ã =

ÊÍZ ~ãã =ÍZ ÉE!Z Éã= =Í= fEãZ

ã=
Ê€0 àIL'0tÉ S.lJl0lJ0E Ê0tÉ ãLL'0tÉ E0t0É àlIJ0tÉ glJJ€É Z8ã

i!

ã= Í
<=lLl=

Z1=u=
<=u=

ÍEELIJ=
<ZtEu= <ZEELl= <ZEEu= <ZfuJ= EEg EJ= E=8 ==E t==g E=g =JE E=== 0=Z=: 0=Z=Ê =

® 0 00 0 0 1 N m ® 8 1 = = = Lnd £ h = = = =
= In1 Ln1 Ln1 = = = = ã 1 1~

N ~ ~ ~ ~ SI ~ N 11 ~



06.04.2026 - Reunião com Vereadores da Comissão dos Direitos da Infância e 
Juventude de Jacareí (PAA 0309.0001143/2023 - Programa Jovem Aprendiz)

No dia 06 de abril de 2026, foi realizada reunião na modalidade online, conforme link 
abaixo, com as participações da Dra. Jacqueline Aparecida Casado Navajas, 5ª 
Promotora de Justiça de Jacareí e os Vereadores integrantes da Comissão dos 
Direitos da Infância e Juventude da Câmara Municipal de Jacareí para tratar da 
divulgação e operacionalização da Lei Municipal 6450/2022 (alterada pela Lei 
6646/2024), que institui o selo “Empresa Amiga do Jovem e do Adolescente”. O 
objetivo é incentivar empresas a contratarem adolescentes e jovens, especialmente 
em situação de vulnerabilidade social, como aprendizes ou estagiários, e reconhecer 
publicamente as empresas que cumprem requisitos legais de proteção e promoção do 
trabalho decente para esse público.

Principais pontos discutidos:

1. Baixa adesão das empresas:

Em 2025, houve dificuldade de inscrição de empresas para o selo, devido ao
desconhecimento da lei.
A primeira entrega do selo ocorreu no ano anterior, com poucas empresas
participantes.

1. Propostas para ampliar a divulgação:

Realização de campanha conjunta entre Câmara Municipal, Associação
Comercial e Secretaria de Desenvolvimento Econômico.
Utilização de cartazes, folders, redes sociais dos vereadores, TV Câmara e
entrevistas para divulgação.
Criação de material visual (cartaz com QR Code/link) direcionando para
formulário Google Forms para facilitar a inscrição das empresas.

1. Procedimentos para inscrição:

Prazo de inscrição até 30 de abril de 2026.
O formulário deve conter campos para nome da empresa, CNPJ, endereço,
requisitos cumpridos (conforme artigo 4º da lei) e relação de jovens contratados
(nome e função).
A empresa deve declarar o cumprimento de pelo menos 5 requisitos, sendo
obrigatórios: não empregar menores de 16 anos (exceto aprendiz a partir de
14), não empregar menores de 18 em atividades insalubres/perigosas/noturnas,
garantir matrícula escolar dos filhos de funcionários, e cumprir a cota legal de
aprendizagem.
A Câmara pode consultar a certidão de cumprimento da cota de aprendizagem
no site do Ministério do Trabalho.

1. Reconhecimento e estímulo:

Promotoria de Justiça de Jacareí
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A solenidade de entrega do selo está prevista para a primeira sessão da
Câmara após o Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil (12 de junho),
neste ano em 17 de junho.
Empresas contempladas podem divulgar o selo em suas campanhas e
materiais publicitários.
A intenção é estimular mais empresas a contratarem adolescentes e jovens,
inclusive aqueles em situação de vulnerabilidade social, e ampliar o alcance do
programa nos próximos anos.

1. Encaminhamentos:

Elaboração e envio de ofícios para formalizar a campanha e solicitar apoio
institucional.
Envolvimento de todos os vereadores na divulgação.
Confirmação de que o material de campanha será produzido e distribuído
rapidamente, devido ao prazo curto.

Reunião Vereadores Comissão dos Direitos da Infância e Juventude (Jovem 
Aprendiz)-20260406_091518-Gravação de Reunião.mp4

Documento assinado eletronicamente por JACQUELINE APARECIDA CASADO
NAVAJAS, em 07/04/2026 às 10:51.

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o serviço pelo Atendimento ao
Cidadão e à Cidadã, no site do Ministério Público do Estado de São Paulo, e informe o nº
do procedimento 0309.0001143/2023 e código 89bc75e0-e349-4e2d-b243-c503b1e46ddf
.

Promotoria de Justiça de Jacareí

FL.

1437

https://mpspbr.sharepoint.com/:v:/s/PJCvelJacare/IQA0YdW_cyCHRKEBPZ53x49mAbepMhCgjiGkP43AxsRNcTI?e=DXPlEI


OFÍCIO

Jacareí, 06 de abril de 2.026.

 Ofício nº 58/2026 – 5ª PJ Jacareí

 Ref.: PAA nº 0309.0001143/2023

 

 

Excelentíssimo Senhor,

 

 Pelo presente, cumprimento Vossa Excelência e, na oportunidade, 
informo que, nesta data, foi realizada reunião online com os integrantes da 
Comissão dos Direitos da Infância e Juventude da Câmara Municipal de 
Jacareí, para tratar acerca do cumprimento da Lei 6450/2022, que instituiu o 
Selo da Empresa Amiga do Jovem Aprendiz, e, desta forma, solicito a 
divulgação aos demais Vereadores acerca da campanha que será realizada
pelos integrantes da referida Comissão, de forma que mais empresas possam 
se inscrever e concorrer ao Selo.

 Igualmente, solicito que a campanha seja divulgada em todas as sessões 
desta Câmara até o final de abril, considerando o prazo de 30/04 para 
inscrição das empresas interessadas, bem como inserções da TV Câmara em 
sua programação.     

 Aproveito o ensejo para manifestar protestos de elevada estima e 
respeito.

 

 

JACQUELINE APARECIDA CASADO NAVAJAS

5º Promotor de Justiça de Jacareí

Excelentíssimo Senhor

PAULINHO DO ESPORTES

Presidente da Câmara Municipal de Jacareí

(camara@jacarei.sp.leg.br)
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paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br
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Comissões

De: Câmara Municipal de Jacareí <camara@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: quarta-feira, 8 de abril de 2026 16:44
Para: legislativo@jacarei.sp.leg.br; comissoes@jacarei.sp.leg.br
Assunto: Fwd: PROCESSO DIGITAL - Envio de Oficio - 1001174-19.2026.8.26.0292
Anexos: 1001174-19.2026.8.26.0292.pdf

Ao Senhor Secretário-Diretor Legislativo e 
À Assessoria das Comissões Permanentes, 
  
Encaminhamos o e-mail abaixo e o respectivo anexo, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para 
ciência e providências. 
  
Informamos que já foi enviada ao remetente a confirmação de recebimento solicitada. 
  
Atenciosamente, 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ – SP 
Praça dos Três Poderes, 74 – Jacareí – SP – CEP 12327-901 
(12) 3955-2200 – Seg-Sex das 7:30 às 17:00 
  
Este e-mail enviado por: 
WAGNER SCHIEBER • Promotor de Acesso à Informação 
  
Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Caso não seja o 
destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não poderá usar, copiar ou divulgar as informações nela 
contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, avise 
imediatamente o remetente, respondendo este e-mail, e, em seguida, apague-a. Agradecemos sua cooperação. 
 
 
-------- Forwarded Message --------  
Subject: PROCESSO DIGITAL - Envio de Oficio - 1001174-19.2026.8.26.0292

Date: Wed, 8 Apr 2026 18:36:47 +0000 
From: DAVID SOARES GOMES DE OLIVEIRA <davidsgo@tjsp.jus.br> 

To: camara@jacarei.sp.leg.br <camara@jacarei.sp.leg.br> 
 

 
Prezados, bom dia. 
  
Por determinação da Meritíssima Juíza da Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Jacareí, Dra. Rosangela de Cassia Pires Monteiro, encaminho, em anexo, 
para as providências cabíveis, o(s) ofício(s) expedido(s) nos autos: 
  
1001174-19.2026.8.26.0292 
  
OBS 1: FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO, PARA POSTERIOR JUNTADA AOS AUTOS. 
OBS 2: EVENTUAIS RESPOSTAS DEVERÃO SER ENCAMINHADAS PARA O 
EMAIL jacareifaz@tjsp.jus.br 
  
Atenciosamente, 
 
 
  
  

Para ajudar a 
proteger a 
sua 
privacidade, 
o Microsoft 
Office 
impediu o 
download 
auto mático  
desta  
imagem da  
In ternet.
Logotipo 
TJSP

DAVID SOARES GOMES DE OLIVEIRA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Ofício/Vara da Fazenda Pública 
Praça dos Três Poderes, S/N - Centro - Jacareí/SP - CEP: 12327-902 
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Tel: (12) 2127-8551 
E-mail: davidsgo@tjsp.jus.br 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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RITA

De: Câmara Municipal de Jacareí <camara@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em: sexta-feira, 24 de abril de 2026 15:51
Para: ver.mariaamelia@jacarei.sp.leg.br; gabinete.mariaamelia@jacarei.sp.leg.br
Cc: comissoes@jacarei.sp.leg.br; rita@jacarei.sp.leg.br; ivone@jacarei.sp.leg.br; Secretaria Legislativa; 

marcio.martinele@jacarei.sp.leg.br
Assunto: Fwd: Urgente - Ofício nº 91/2026 - 5ª PJ Jacareí - PAA 108/2024 (Justiça Restaurativa)

Senhora Vereadora, 

Encaminhamos o e-mail abaixo, da 5ª Promotoria de Justiça de Jacareí, solicitando confirmação, por e-
mail, da participação de Vossa Senhoria, como representante da Câmara Municipal, na reunião do 
Comitê Gestor Interinstitucional do PMJR-IJ Jacareí, a ser realizada na próxima segunda-feira, 
27/04, às 9h10min, no prédio do Programa Família Segura. 

A confirmação deve ser enviada para o endereço pjciveljacarei@mpsp.mp.br. 

Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ – SP 
Praça dos Três Poderes, 74 – Jacareí – SP – CEP 12327-901 
(12) 3955-2200 – Seg-Sex das 7:30 às 17:00 

Este e-mail enviado por: 
WAGNER SCHIEBER • Promotor de Acesso à Informação 

Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Caso não seja o 
destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não poderá usar, copiar ou divulgar as informações nela 
contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, avise 
imediatamente o remetente, respondendo este e-mail, e, em seguida, apague-a. Agradecemos sua cooperação. 

 
 
-------- Forwarded Message --------  
Subject: Urgente - Ofício nº 91/2026 - 5ª PJ Jacareí - PAA 108/2024 (Justiça Restaurativa) 

Date: Fri, 24 Apr 2026 14:41:10 -0300 
From: pjciveljacarei@mpsp.mp.br 

To: educacao@jacarei.sp.gov.br, saude@jacarei.sp.gov.br, 
ordemjudicial.saude@jacarei.sp.gov.br, assistencia@jacarei.sp.gov.br, 
esportes@jacarei.sp.gov.br, seguranca@jacarei.sp.gov.br, 
procuradoriageral@jacarei.sp.gov.br, cmdca@jacarei.sp.gov.br, 
conselhotutelar@jacarei.sp.gov.br, seccional.jacarei@policiacivil.sp.gov.br, 
41bpmi@policiamilitar.sp.gov.br, 41bpmisjd@policiamilitar.sp.gov.br, 
41bpmip5@policiamilitar.sp.gov.br, jac@educacao.sp.gov.br, jacarei@oabsp.org.br, 
jacareiinf@tjsp.jus.br, teccasajacarei@fundacaocasa.sp.gov.br, 
casajacarei@fundacaocasa.sp.gov.br, camara@jacarei.sp.leg.br 

 

Comunicação relativa ao procedimento número  

0309.0000108/2024 

E-mail enviado em 24/04/2026 14:41 
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Prezados (as) Senhores (as), boa tarde. 

Encaminho Despacho/Ofício nº 91/2026 - 5ª PJ Jacareí, da Dra. 
Jacqueline Aparecida Casado Navajas, 5ª Promotora de Justiça de 
Jacareí, no PAA nº 0309.0000108/2024, conforme link de acesso ao 
documento abaixo, para atendimento ao item 1 (importância dos 
representantes titulares de cada órgão/instituição participarem das 
reuniões mensais que ocorrem nas últimas segundas-feiras de cada 
mês, sendo que a próxima reunião ocorrerá no dia 27/04/2026, 2ª 
feira, às 09h10, no prédio do Programa Família Segura, na qual haverá 
análise, discussão e votação de documentos importantes). 

Igualmente, solicito confirmação, por e-mail, da participação do 
integrante titular do Comitê Gestor Interinstitucional do PMJR-IJ 
Jacareí na reunião mencionada, que será realizada dia 27/04/2026. 

Atualmente, são titulares do Comitê Gestor Interinstitucional, nos 
termos do art. 7º, §2º, da Lei Municipal 6.755/25, representando as 
instituições, conforme publicações oficiais: 

I – Secretaria Municipal de Educação: Telma Araujo Porto Couto 

II – Secretaria Municipal de Saúde: Dra Josiane Sousa Cardoso 

III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: Maria Alice 
Santos da Silva 

IV – Secretaria Municipal de Esportes: Alexandre Bonafé Brito 

V – Secretaria Municipal de Segurança: Marcel Gonzales Silva 

VI – Procuradoria-Geral do Município: Dra Camila Maria Leite de 
Oliveira Pereira 

VII – CMDCA: Dra Lucimara de Oliveira 

VIII – Conselho Tutelar: Edlamara Water de Oliveira Moraes 

IX – Polícia Civil: Dr Rafael Pellizzola da Cunha 

X – Polícia Militar: Capitão Reginaldo Paiva de Queiroz 

XI – Diretoria Regional de Ensino: Daniela Aparecida Guedes de 
Paula 



3

XII – Ministério Público: Gisele Serpa 

XIII – Poder Judiciário: Paula Melissa Cunha Tosta 

XIV – OAB: Adriana de Oliveira Santos Velozo 

XV – Câmara dos Vereadores: Vereadora Maria Amélia Machado 
Marcondes de Oliveira 

XVI – Fundação Casa: Jhordana Maria Claro Cabral 

Atenciosamente, 

Adriana Ribeiro da Silva 

Oficial de Promotoria 

5ª Promotoria de Justiça de Jacareí 

Ver documentos do procedimento compartilhados pela Promotoria 
Este link tem validade de 1 ano após o seu recebimento. 
 
Atenciosamente,  

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.
logotipo do MPSP

 

Promotoria de Justiça de Jacareí  

 

 


